
CNPJ: 01.598.970/0001-01

LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

ORGÃO INTERESSADO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA
ROCQUE/MA

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL

"

ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO
PUBLICA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE MA.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador ta Rocque, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

Pelo presente instrumento, em atendimento à ei 14.133/2021, encaminhe-se à consider

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Infraestrutura Documento de Formalização da Demanda

para análise € adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.
- DFD

<B> | Unidade Requisitante
[LL SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA CNP] 01.598.970/0001-01

ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA(5 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A

O rocquEa.

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque está enfrentando sérios problemas relacionados à

constância e efetividade da iluminação pública em seu tertitório.

Este cenário vem comprometendo não apenas a segurança dos cidadãos durante a noite, mas também
o seu bem-estar geral.

A falta de iluminação adequada nas vias públicas c espaços comuns tem gerado um ambiente propício
para ocorrência de crimes, acidentes e situações de risco para a população local.

Além disso, a ausência de uma iluminação eficiente afeta diretamente à qualidade de vida dos
moradores, impactando suas atividades cotidianas e limitando o uso seguro do espaço urbano durante
a noite.

Diante deste contexto, toma-se urgente a implementação de medidas que visem solucionar esta questão
e garantir a melhoria da iluminação pública em Senador La Rocque, proporcionando assim mais
segurança e conforto para todos os seus habitantes.

di, Data Previstada Demanda

(O) À execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista para o mês de setembro de

La 2024,

=p» Alinhamento com o Plano de Contratação Anual
(cj) A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Ato da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wunw.senadorlarocque.magov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
= Em

Estudo Técnico Preliminar
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnicoo eliminar acostado aos autos

“28 do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 14.133/2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Trem Descrição Unidade | Quant.

1 | LUMINARIA PUBLICA DE LED DE 150W COM IPE66 Unidade 30

2 LICA COM SOQUETE 27 Unidade 70

5 [CONECTOR PERFURANTE DE DERIVAÇÃO 70 MM Unidade 200
47 | PARAFUSO MAQUINA 16X300 Unidade 30

5 [PARAFUSO MAQUINA 16%X350 Unidade 30

6 | PARAFUSO MAQUINA 16X250 Unidade E
O | [sascovesscrvanizano rim Unidade | 50

5 | BASEDERELE FOTOELETRICO Unidade 100

9 | RELEFOTOELETRICO NF Unidade 200

10 | CABO DE ALUMINIO 2/10MM metro 100

11 [ LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA E27 30W BIVOLT AVANT Unidade 70,

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Senador La Rocque - MA,12 de agosto de 2024

“GRI ARIO MUÁICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Gilson Jose Silva Oliveira

o Cpf918155.683-72
Portaria nº058/2022

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO EVER
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE 18º FOLHA Ne é

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. a

Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Infraestrutura, 01.598.970/0001-01

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possuí previsão no plano de contratações anual elaborado na
Organização para o exercício 2024 e está formalizado no DFD nº 17.

Problema Resumido
A prefeitura de Senador La Rocque encontra-se com problemas na constância e efetividade da
iluminação pública, comprometendo a segurança e o bem-estar dos cidadãos durante a noite

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender 0 interesse público envolvido e buscar à melhor
solução para atendimento da necessidade aqui descrita

& A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque está enfrentando sérios problemas relacionados à constância e
efetividade da iluminação pública em seu território.

* Este cenário vem comprometendo não apenas a segurança dos cidadãos durante a noite, mas tambémo seu
bem-estar geral.

* A falta de iluminação adequada nas vias públicas e espaços comuns tem gerado um ambiente propício para
ocorrência de crimes, acidentes e situações de risco para a população local.

* Além disso, a ausência de uma iluminação eficiente afeta diretamente a qualidade de vida dos moradores,
impactando suas atividades cotidianas e limitando o uso seguro do espaço urbano durante a noite.

** Diante deste contexto, torna-se urgente à implementação de medidas que visem solucionar esta questão e
garantir a melhoria da luminação pública em Senador La Rocque, proporcionando assim mais segurança
conforto para todos os seus habitantes.

1, Formecimento e instalação de luminárias de LED de alta eficiência energética, garantindo uma iluminação
adequada em todas as vias públicas do município.

2. Manutenção preventiva e corretiva das luminárias, com prazo máximo de resposta de 24 horas para
restabelecimento do serviço em caso de falhas.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.538.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
“wu. senadorlarocque.magov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

3. Monitoramento remoto das luminárias para identificação de problemas e otimização da manutenção.

4. Implementação de um sistema de gestão da iluminação pública, com possibilidade de ajuste remoto dos níveis de

luminosidade conforme a necessidade.

5. Fornecimento de relatórios periódicos de desempenho do sistema de iluminação, incluindo indicadores de
eficiência energética e redução de custos.

6. Garantia mínima de 1 anos para as luminárias e demais equipamentos fornecidos, assegurando à durabilidade e

qualidade dos materiais utilizados.

7. Cumprimento de normas técnicas vigentes « padrões de qualidade reconhecidos no setor de iluminação pública.

8. Capacidade comprovada de atender às demandas de manutenção e expansão do sistema de iluminação pública,

e conforme cronograma estabelecido pela prefeitura.

1. Substituição das lâmpadas convencionais por lâmpadas de LED:
Vantagens:

- Maior durabilidade e vida útil das lâmpadas,
- Economia de energia, reduzindo os custos de manutenção.
- Melhor qualidade de iluminação, tornando as ruas mais seguras.
Desvantagens:

- Custo inicial mais elevado para a substituição de todas as lâmpadas.
= Possível resistência da população à mudança devido à cor e intensidade da luz.

“Ao avaliar cada uma das possíveis soluções, é importante considerar não apenas as vantapens e desvantagens
listadas, mas também a viabilidade financeira, a aceitação da população e a capacidade técnica da equipe responsável
pela execuçãodo projeto. Além disso, é recomendável realizar uma análise mais detalhadade cada alternativa,
buscando informações adicionais junto a empresas especializadas e consultores técnicos.

Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,
quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução, À referência é

apresentada de forma que indique medidas de proteção ao contrato é a execução dos serviços e seus trabalhadores,
conforme NR específicas,

Foram indicadas além do parque de iluminação de ruas e logradouros, à iluminação de condições, parques, praças,
incluindo refletores, Super Postes e Luminárias Ornamentais, reduzindo a necessidade de contratação de serviços
distintos por tipo e necessidade no fornecimento dos matérias, sendo os serviços estimados conforme
quantitativo /qualitativo atualmente instalados.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Trem Descrição Unidade
TUMINARIA PUBLICA DE LED DE 150W COM IPE66
TUMINARIA PUBLICA COM SOQUETE 27

CONECTOR PERFURANTE DE DERIVAÇÃO 70 MM
PARAFUSO MAQUINA 16X300
PARAFUSO MAQUINA 16X350
PARAFUSO MAQUINA 16X250
BRAÇO DE 3/4 GALVANIZADO DE 1,20M
BASE DE RELE FOTOELETRICO
RELE FOTOELETRICO NF
CABO DE ALUMINIO 2/10MM]
LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA E27 30W BIVOLT AVANT

Elelojo|alo)ule[vlto|=

Os
A contratação não será parcelada.

A presente contratação almeja a aquisição de materiais que atendam além dos requisitos técnicos /específicos
solicitados, requisitos como: economicidade, eficácia, eficiênciae melhor aproveitamento dos recursos materiais e/ou
financeiros da administração pública.

Espera-se que à aquisição dos matérias, desta contratação traga uma melhoria significativa na eficiência da iluminação

O es sissieos gisos ce enesç emmanuicação à ongo prazo, so mesmo tempo cm que aumenta a segurança
ca satisfação dos cidadãos.

A atualização € a manutenção da infraestrutura elétrica e de iluminação suportarão diretamente a melhoria das

condições de vida na cidade, promovendo um ambiente mais seguro e acolhedor, alinhado com as metas de
desenvolvimento sustentável e responsabilidade ambiental do município.

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para à viabilidade e contratação desta demanda, sendo
a contratação perenciada diretamente entre a Administração Pública e o fornecedor

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
ww.senadoriarocque.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Os materiais ofertados devem ser fomecidos por fornecedores compromissados com o meio ambiente, que
mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental.

(e)

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente indispensável.

Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE.
VIÁVEL.

SenadorTa Rocque - MA, 13 de agosto de 2024

Secretário Municipal de Infraestrutura
Portaria nº 048/2021

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora eSilva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www.Senadortarocque.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nº
071/2024, no dia 14 de agosto de 2024 que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO
PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE MA

Gilson Jose Silva Oliveira
Portaria nº058/2022

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlaroeque.magov br
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ESTADO DO MARANHÃO za 8Zs
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE TT

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao
Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE

PREÇOS DE MERCADO COM VISTAS AO

ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE REFERÊNCIA EM

ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 DA LEI

14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Documento de Formalização de Demanda pelo

Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão,

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

SenadorLa Rocque - MA, 14 de agosto de 2024

Gilson Jose Silva Oliveira
Portaria nº058/2022.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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RS asseunáiLá nócgue

CNPJ: 01L598970/00L-ON Responsável: Max Araújo Paiva Cruz, Telefone: (99) 99193-931 Departamento: compras

Relatório de Cotação: MATERIAL ELETRICO

imã a ed rd pd
em 1 luminaria públicade ted de 150w Com IPES6,

ereços/ QUANTIDADE preço PERCENTUAL PREÇO EST. ToraL
PROPOSTAS ESTIMADO caLcuLaDO

ajá Jo R$559,50 (um) Rsss9,50 R$4s 760
Preço Pata

Oraão Público Identificação Preso
rábico

OP Licitação

1 MUNICIPIODE MURIBECASE sussa tumenoas R$558.50

2 Preta Municipalde Presidemo Vargas ARe6l-Preetm  ISMSODS RSS
Manica d
Presidente

assa

MUNICIPIO DF PRESIDENTE VARGAS. Demsanas R$ 56000

Valor Unitário

a dio ee
UASG982095

tório grado no da 206 2A 103645: 2804 428 107100 8430 236 sas)Cosas vç Sri OL ES S GOL BoA mdgmPame RSsf Essapeçã com ECA arde na=S VVIDIO CSN Baator emas atm
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Preço Compras

ernamentais
Oreão público

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA PA

Valor Unitário

são PúbicoPás PAM

É MUNICIPIODE TAQUARUSSU

2 MUNICIPIO DE AIUABA

O assis

Data
Mdentitcação a Preço

Nebregão
VASGS8042s

os

assis

identificação De Pid Licitação

ontsagza
TAQUAR

Rst4s

MUNICIPIO DE

TAQUARUSSU-
PREGÃO

ELETRÔNICO

AIUABA-

MUNICIPIO DE

ANUARA.

PREGÃO
ELETRÔNICO

ps R$I940

RSi7at

[ cia dos PresosO 1 1570]

tem 6: parafsso maquina 164250

PREÇOS! QUANTIDADE preço PERCENTUAL

PROPOSTAS sumaDo
319 “0 R$U173(um)

Preço ja

Pico Órgão Público

1 MUNICIPIODE TAQUARUSSU

MUNICIPIO DE NOVA BRESCIA

3 PM DE NOVA BRÉSCIA

Valor Unitário

PREÇO EST. TOTAL

entcutaDo
Rsi R$469,20

Data
Identificação Preço

Licitação

oia
TAQUARUSSU

MS-MUNICInO
DE

TAQUARUSSU

PREGÃO

ELETRÔNICO

assgusssonora

ss0goa20n4. 24
emo

R$11%

R$t17s

Item 7: braçode 3/4 galvanizado de 1,20m

preços. QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL

PROPOSTAS ESTIMADO

a19 so R$2222 (0) E

Deo o Órgão Público
penico

 Oreho bábr

lr grado o dis 20624 102615 (2804 a 1072 “000 ses ns as raCedo WSiSaçãs GEN IDIOnCScSÕNO! Ba naupgSim RH PmSvSoCo rena da CSA SaNEVIS NOL imp Eamon

PREÇO EST TOTAL

CALCULADO

spo agudo
Dai

Identificação Preço



1 MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO.

à MUNICIPIODE NOVA PALMA

: PMDE NOVA PALMA

Valor Unitário

Micdianados Preços Obuidos:

Htem 5: baso de reje fbtoerico

PREÇOS! QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL

PROPOSTAS ESTIMADO

3 og R$991 (umy

eo Órgão PáPúblico Órelo Público

' Preta Municip! de Santo Antônio dos Miles

MUNICIPIO DE SAO 1040 DA VARIOTA

ã MUNICIPIO DEJOAO COSTA

valor Unitário

Micdiana dos Preços Obtidos R$ 9,83

tem ele fotoelerico NE

muços/ ouastimaDE mico reacetuas
mmorostas rstivapo

ariá o Rino)
PresaOU. meFE2 MUNCINODEMRESDENTEVAROAS

57777 çaMindede a
Valor tniário

Mediana dos Preços Obúdos: R$ 19.90

tem 10: cabo de alumínio 2/1Omem

pREÇOS/ QUANTIDADE Preço PERCENTUAL

PROPOSTAS ESTIMADO.

23 oo R$235 (am)

Preço Óreão Póbico
Público

Ore PAM

Ritogsado o dis 26 102515(Zen aa 10724000 ssa And eaE uSsaç Gm JOIOnCEcsIdNOL BA maupai Eh BP ASCo rea daSrtaSeSE DIOGO magra Ponassas

eSNOzAsmDoIOR-  Asmea0as R$25.45
1

NOVA os0soma
Sjpaimass-

MUNICIPIODE
NOVA PALM
PREGÃO

ELETRÔNICO

ssmotame ossanas  R$20,

PCE

asa

PREÇO Est TOTAL

CALCULADO

R$97 R$s7100

Data
Memifcação  Migação

PESO

Dia 30AS Sano 210500 R$940
Amtânio dos.

Milagres

DI6I2ETeNGONOT 29% n$9%

crstzsanconiso-  otginoa  R$98

Eno

PREÇO ST,
estentano

roraL

R$19.90 R$3 98000

Dota
Identificação Preço

Licitação

atrito sa ns199

merat3oouboi- em asi989
ronaat aaa
2oanso 15 R$19,90

R$19,90

diados Proços Obs: R

PREÇO EST, TOTAL

CaLcuLADO

ns28 R$25500

Identificação see Prectentifcação Quo reço



1 MANICIPIO DE SERRARIA

PM DE IGREJINHA 4 R$230

100136: R$23
= múniamobe iGRENNDA NTE e»
Valor Unitário

Micdiana dos Preços OBUdDN RS 230

dem 11: LâmpadaLed Alia PottnciaE27 30W Bivolt Avant

PREÇOS! QuaNTIDADE paço PERCENTUAL PREÇO EST vor
PROPOSTAS Estimado CALCULADO

ara E R$41 006) R$41,00 R$287090

Preço " Pata

to Órgão Público
Identificação nãos = free?

' PreleituraManicipal de Tinrão saso sa R$sste

a MUNICIPIO DE IVATE ASAVATÉDR.  sunOD  RS389S

MUNICIPIO DE
[1] IVATE-PREGÃO

ELETRÔNICO

ã PREFÉITURA MUNICIPAL STA TEREZ ITAIPU | DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO | PREFEITURA R$3828

Prefeitura Municipal de Sata Terezinha de Iapu PR MUNICIPAL STA.

TEREZITAIPU Preto
- Presencial - Regystrode
Preços, 042003 9a

Valor Unitário ES
Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3895|

Valor Global: R$ 59.298,20

1) Detalhamento dos Itens

em Ii E
“om IPEG6

imado Caleulado: Médiaas Pregos Oni

Quantidade Descrição Obsersação

SDUND Jueninara puúica de ed de 150º Com IPG

Preço (Outros Entes Pico) 1: Mediana das Propostas Fi Rssseso

Rel grado o dis 20624 10515 (2604 am 107200 sato ba dota so)
a Vaç VADOCS PINO BGmmama,go Viação Eos ERES NR SVOOLBonnersa



Órgão: MUNICÍPIODE MURIBECAISE Datas 1106720240000

Objeto: cegisto de preços pata fura e eventual Aquisição de materiaisé equipamentos para Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Jlminação pública, afim de atenderàs necessidades deste Municipio sap: SIM

Descrição: Luminária em LED 1SOW | Luminariaem LEDpf Iluminação pública LED SMD Identificação: 94632

AUTONOLTISOW, 000 K, EP-66IRC 70, FP=0.95, Om 24.000 Im e Sa 000, jean
“com base para Relé3 PINOS, modelo GLAZ G-Lightou similar - Luminária em

LD 1509 | Eeminariaem LED p' iluminação públicaLED SMD AUTOVOLT 150 W A Link

000. HP-66, IRC 70, FPS, 7024000 Um e 5400, com base pra Rolê 3 Fonte: Ncitanetcom be

PINOS, modo GLAZI GL gt ou sima Quantidade: 209

Unidade: UND

ur se

nes Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

07473.5904000]-63 JOSE CARLOS MENEZES SILVA
RS ass,

»vENCEDOR*

19940951A001-79 OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA
R$esg0u

Preço (OutrosEntes Públicos) 2: Medina
Rs 56000

das Propostas Finais

Orgão: Prefeitura Mania! de Presidente Vargas
Datas SDS 1400

]) e: Rega de
peão pa er! Comrtçãde pus picada marido Modalidade: Peão

ção mode ção sitema de mino pbbcado Muni de gs
Presdene Vagos dec: 26 Pa Made

eco: LAMINARIALD PÚRACA 304 140 - LUMINÁRIALED PÚBLICA 120 o metmosara

a Lote/ltem: 391

as Linha
Homologação: 2485/2025 185

Fonte: a hoaita com bepesquea

Quantidade 78

Unidade: UND

ur Ma

cxes Razão Social do Fornecedor
Valorda Proposta Fiat

26 IS 2NSPO0I-A2 AK PSERVICOSLIDA
R$ 56000

+vexcEDOR*

O sintra sem isronsts rs assa

Grsão: MUNICIPIODE PRESIDENTE VARGAS Dota: 06052034 1257

Objeto: Registro de prços para eventual Contração de empresa espeilzada em semiçode Modalidade: Preto - Eletrônico

anençãoe modemização do sema de iluminação pa do Municipio de sk: sime dentição: 6124739000! -1-0000412024

Descrição: LUÍMINARIA LED PÚBLICA 120a 180 - LUMISARIA LED PÚBLICA [20a criei 05
Ata: NA

Homologação: 2470572024 00.00

Fonte: hp po repre
Quantidade: 7%

Unidade: UND

UFMA

Rel grado no is 26 102615 (28042 1OT2 000 420 ee Asa IDIOT COPO. Bam Om E NaISr Pen vIN Sa,Coe Vadão OOesp sum



exe Razão Social do Forneedor

26 PRO ZISMOGI-ST AR PSERVICOSLIDA
«vENCEDORS

Preço Estimado Pereentuat = Preço Estimado Calculando

Quantidade Descrição

70UND lumiaria plc com soque27

Preço (Compras Governamentais : Mediana das Propostas Hinuis

GOVERNADOR MANGABEIRAÓrgão: PREFEITURA MUNIICIPAI, D

Objeto: Aquisição de materiais ercos para serem tlizads nas demandas ds secretarias

mamsenção da iluminação publica do Município de Govemador Mangabeira BA

Descrição: Lominária iluminação pública - LtmináisMuminaçãoPública Matra: Aluminio

Estampado , Modelo: Aberto , Aplicação: Huminação Pablca Poste, Tipo Soquete: E
Costa qazzas

Aberto |Aplicação: tuminação Pública Post | Tipo Soquete: 1-27
Luminária Muminação Publica - Material Almino Estampado | Modelo

exes Razão Social do Fornecedor

ERP TRADE IN SOLUGOES LTDAGoisdt

ASIA 270068 FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS FEETRICOS LIDA

+vENCEDORE

45098 2310001.52 FORT COMERCIODE MATERIAIS ELETRICOS LIDA

son459 SUSANNE CATAL FERREIRA SANTOS

17451 234N00L-58 GR COMERCIO ELRELE

30627 39MUWI-TO ADVENTO MATERIAIS ELETRICOSE ELETRONICOS LTDA

Preço (Compras Governamentais)2: Mediana das Propostas Finais

DE MONTEIRO - Ph
Órgão: PREFEITURA MUNICI

aqusção de materia elétrico, conforme o

jeto: Sistema de registo de peço para event
a de efrência

Descrição: Luminária uminação pública - Mate Alumínio Estampado, Modeto: Abro

Aplicação Iluminação Púbtica Poste Tipo Soquete E:
Cata: 642248 - Limnária uminação Pica - Material: Aluminio ampado | Modeio

Albesto | Aplicação: Huminação PúblicaPost Tipo Soquete:1:27

Razão Social do Forneedor

ELETROLUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

OLIVEIRA& BRITO COMPRCIO DE MATERIAISEM GERAL LTDA

llóro grado ro a 29081202 10:35:15 (2604 281072900 5430 no dota sos
CSS ças Em MOO PANO LEG EaPm vi,

“Org Valorda Proposta Final

RS sono

Médiados PreçusOb

Observação

assago

Data: O8H12024 09400

Modalidade: Pregta Flerónico

sap: sim

Identificação: NoPregto 82023 / UASG-98355)

Loteitem:

au:

Adjudicação: 84/2024 1142

Homologação: 081/2024 1244

Fontes see gu icomprespe

Quantidade:

Unidade: Unidade

ur BA

Valorda Proposta Final

as2s30

R$49,90

R$s00

R$38,00

Data; D3/1020230900

Modalidade: Presto Elecônico

smp: sim

hdentifcação: NPregão 10832023 /UASG:982095

Loteiem: 40

ata Link ata

Fonte: ves go botomprasipe
Quantidude: 45

Unidade: Unidao

ur PR

Valor da Proposta Final

R$29,%

R$300

Co alo BTU rima nã



ess Razão Socia do Fornecedor Valorda Proposta Final

37 38ARS90QI- — CONSTRULUZ COMERCIOE SERVICOS LTDA R$35.40

43833 42000179 JOAO CARLOS ALVESDE CARVALHO 3184345122 R$334

s4680852/0001-42 — MEGALUX MATERIAL ELETRICO LTDA R$ 3690

13,603 53840001-S4 CENTER LUZ SERVICOSE COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIRELL R$360

U6.360.194/0001.83 COMERCIAL AGUIAR DE MATERIAL ELETRICO LIDA R$40,00

ST207SSONDOLSS DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS FIRELI R$41,10

17AST2Amoat-se GR COMERCIO EIREI R$7569

50 889 1020001-88 EGA COMERCIO £ REPRESENTACAO LTDA

SE NIO28UMOLIS ALAGOANA COMERCIO DE MATERIAS DE CONSTRUCAO LIDA R$000,90

37639 423006 TACIFL DA SILVA SANTOS
R$99999

Preço (Outros Entes Pabicos) 1: Mediana das Propostas Finais,
nssuss

Orgão: MUNICIPIODE SÍTIODO QUINTOBA
Datas 1940392034 0900

Objeto: Resto de Preços para futura e evenmua aquisição de mater clricos destinadosa Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

slnsiação pública afim de atender ns demais necessidades da Secretaria de sp: sm

anidro Identificação: 82311

Descrição: LUMINARIAPUBLICA ABERTA E, em alumínio. - LUMINARIA PUBLICA asasº ABERTA E, em alumini ata: Link ata

Font: lctset com

Quantidade: 200

Unidade: Unidades

ur Ba

ess Razão Social do Fornecedor Valorda Proposta Final

UR DEZ AGSÓOIAS AP COMERCIOE SERVICOSDE CONSTRUCAO EIRELI
R$3477

=vENcEDOR*

SS 019 155HO01-36 JOCERP COMERCIAL LTDA

az os BGaOI-19 AUGELUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ass

39227 SS0NONO1-S8 DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI as

O8:740 U38/00I-D — LUMEL ILUMINAÇÃO ELRELY a$e2

Percentual = Prego Estimado Cafeutad Médiados Preços Oiidos: R$ 654

Quantidade Descrição Observação

200 ND “onscorpefurante de derivação 70 mm

Preço (Outros Entes Póblicos) : Mediana das Propastas Finais Rssmo

resto gar o da 20082024 10615 (2004 42 107200 45 dd2Es açao Gr IO CEC EMO L BOAmm mea
CegoVãoseRE SADIOCS CDANOL GA pobem Ea zsscsa



Orgão: MUNICIPIO DE SITIO DO QUINTO

Objeto: [LICITANET] - Registro de Preços para futura e eventus! aquisiçãode materiais Modalidade: Pregão - Eleônico
risos destinadosa iluminação pública afim de atender emas necessidades da snes

Sosrtaia do Infrastraura
.

Identificação: 13452

Descrição: CONECTOR PERFURAÇÃO 70MM - conector de derivação perfurante cóp 70, Totem ERA
principal: 10:9Smov derivação: 1,510. - CONECTOR PERIURAÇÃO 70MM e E

urane dp70. principal: 10-95 ma?! derivação
At: NIA

soneetor de dervaçãops á

Homologação: 220372025 0000
Fonte hops tes go temendo

Quantidade: 30

Unidade: Unidadss

dm derivação Hmm Tie é

Homologação: 29/08/2023

Fonte: heps/wuna gov boprcpipee

Quantidade: =

Unidade: ur

vm as

exe Razão Social do Forneeedor Valor da Proposta Final

Se 914 MASMOQI-OS ELETRICAZEUS LIDA Rsosa

AVENCEDOR*

e Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais Rca

Datas: 24/10201Grgão: MUNICIPIODE DOUTOR RICARDO

Objeto: MATERIAL PERMANENTE Modalidade: Dispensa

Descrição: CONECTOR DE DERIVAÇÃO PERFURANTE 70MM - CONECTORDE sap: são
DERIVAÇÃO PERFURANTE70MM Identificação: 0161 3350050 23

Loteitem:

Momologação: 2107202304

Fonte: fps go brmepipr

Quantidade: 5

Unidade: UN

ur as

eme Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Fim

ns757304999140002-90 IDP INDUSTRIA É DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ELETRICOS EIREL!

«VENCEDOR*

ló grado is 2AIAA 102515 (2806 a 10724000 6430 6 as sn
Clos ação EVA ONCE SIMOLBGAUY NUM E AGIA aCare da Ga Ars SEUDIOENCSGIOLSA rpg mE Mem soon



Item e púrafico maquinató

Quantidade

Preço (Outros Entes Público) 1: Mediana das Propastas
Fi

Percentual: = Prego simao Cale

Des

pero so maquina 165500

Órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE VARGAS

Objets: Registode preços pará exenmal Contrataçãode empresa especializada em serviço de

unçãoé modemização do sistema de uminação pé

Presidente Vargas MA

Descrição: PARAFUSO MAQUINA 16x300 MM

[A26 ING 215H001-32

»vENCEDOR

Rarão Social do Fornecedor

AR PSERVICOS LTDA

Preço (Otros Entes Públicos)2: Mediana das Propostas Hinis

ces: 03561335 0001.06

Órgão: MUNICIPIO DE APARECIDA DO TABOADO

Objeto: Seleção de eropresuç) p

Registo de Preços, pa

Prego Eletrôniconº 31/2023 e ma

esessidades da Administração Pública. do municipio de Aparcid

Descrição: PARAFUSO MAQUINA 16300 NIM COM PORCA. AÇO CARBONO SAE

NONG/1020, ZINCAGEM POR IMERSÃO À QUENTE,

SIMILAR - PARAFUSO MAQUINA I6X3O MM COM PORCA, ACO CARBONO

e SAE HÓIVIÇDO, ZINCAGEM POR IMERSÃO A QUENTI:- BRAQUETE OL

SIMILAR

picado Município de

PARAFUSO MAQUINA 164500 MM

o critério de menor peça pr item, mediunte o Sistemade
cos o de rede frsassados no

is de iluminação pública em atendimentoas
do Taboado

BRAQUETE, OU

Rsiaao

E

pata: osusauas 12

lidade: Pregão «Eletrônico

sap: sem

Adentificação: 16125735090191-1-00004172024

ata: N/A

omologação: 248052024 000

Quantidade: 15

Unidades UND

vrEMa

Valorda Proposta Final

R$1030

asado

Data: Cs00r203 09.2

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Mentificação: 085-2023:APARECIDA DO

TABOADO-MS-MUNICIPIO Di

APARECIDADO TABOADO:

PREGÃO ELETRÔNICO

Lefitem: 29

Asa: Lenk Ag

Fonte: psíico:
Searenputie param

Quantidade: 150

Unidade: UN

ur us

exps Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

20137 0266003:92 - MEPS LED ATACADO E DISTRIBUIDORA LDA RS
aveNceDoR:

45 125095HODIAP MARCOS ANDERSON DE PAULA NUNES MACHADO R$ 1275

Er HSo SALAS CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUCAOE EQUIPAMENTOS LTDA
R$ 1440

4873 9S2OG1-9S — MENDONCAJUNIOR COMERCIAL LTDA
R$t714

127062570001-42 STS COMÉRCIO VAREIISTA LTDA
R$2000

riagar o da aaa 103619 (2004 42 1972-000 430 0 OsamaCaça GNV CD= EMO LBA mm mo sa
Co VÃO oEANESTRESVDNC) NO Bm marPrensa gi



Preço (Outros Entes Público) 3: Mediana das PropostasE
Rsu100

do: MUNICIPIODE APARECIDADO TABOADO Data: 030920250000
GDE,23e — Modaidade: PREGÃO ELETRÔNIOÃO

Objetos aquisição de materias ericose do rede fracassado no Prego Elerónico

malii de uminação pica em stendimetoas neoesiddes dl Administração sm: sim [8
Publica do município de Apercidado Tehoado - MSoi a Identificação: oon1s82

Descrição: PARAFUSO MAQUINA 16X300MM COM PORCA, AÇO CARBONO SAE a a

1010020, ZINCAGEM POR IMERSÃOÀ QUENTE - BRAQUETE OU

SIMILAR - PARAFUSO MAQUINA 16X500 MM COM PORCA, AÇO CARBONO
Aa: Link au

SAE ONGD, ZINCAGEMPOR IMERSÃO A QUENTE - BRAQUETEOU Homologação: 0311172023 0.00

siMILAR
Fante; 17910970 218:8079/7RANSÁ

cin
Quantidade: 15

Unidade: UN

um Ms

ess Ração Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

SO UaGAÕDI-SE  MEPS LED ATACADOE DISTRIBUIDORA LIDA
R$1100

eveNcEDOR"

preços Ottidos: E

Percentnat:- Preço fstimado Cleutado:

Quantidade Descrição
Otmervação

3ouND parfso aqui 169350

nsiso
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais.

Data: (9/11/2025 09:00

Orgio: PREBEITURA MUNICIPAL DE BARCARENAPA

Objeto: Registode pes ara event] é tra aquisição de materiais elricos visando atender. Modalidade: Pregão Eletrônico

a Secretaria Municipalde Infrastturaé Desenvolvimento Uibeno do Munitpi de sap: sim

Brg ronda do Pu Identificação: NºPregão:$02073 / UASG 980425

Deserição: Paraiso múáguina - ParafusoMáquina Matei! Ago Laminado Zincado , Tipo Cabeça Ens
Quadrada, Tipo Rosca M 16. Diâmetro Nominal: 172 POL, Compeimento: 50 MM

-

sracieritcas Adiciamais: Com Porca QuadradaE Auto
Ata: Lan At

Adjudicação: 14122023 1025

CM: 328087 Paraiso Máquina - Material: Aço Laminado Zancado | Tipo Cabeça: Quadrada

e po Rosca: M 16! Diâmetro Nominal: 2 POL | Comprimento 350 MM

as Adicionais Com Bora QuadradaE Aula

Homologação: 27/12/2025 1

Fontes seg bicompras

Quantidade: s00

Unidade Unidade

UR: PA

eses Razão Social do Fomecedor
Vealorda Proposta Final

12046 68MDOIAS PRAVALUZ COMERCIO LTDA
R$i5ss

=vENCEDORt

VT 451 234M00I-SH GR COMERCIO EIRELI

RSis

1809] Z79R00)21 RM FURTADO
S 15.00

Preço (Outros Entes Páblcos : Mediana das Propostas Final
Rs tas

lt gerado o is 20087224 103615 28042107200 Sor ada aO e NS OIOSIÓNO. Barmen maDIOSBono Mermca uzSr precos com



ósda: IPODE TAGUARUSSU ut OTA nO)
do Cação de E Faia da Md bi ai idos PREGÃO LLETRONÕSFO

“aquamisu MS, pra ano de 2024 sap: não 3 0)

beso: PARAFUSO MAQUINA CABECA QUADRADA 16X35NM COM PORCAE rgentifcaçã: 01]
-2D4PAQUARESSTAS

ARRUELA mui) eo galraizade a oo - PARAFUSO MAQUINA CABECA MUNICIP DEAR

fogo este: 16

Aa: Link Aa

Homologação: 02/87224 5:44

Fomte: ps compras convProcesiPioces

Senra param +

Quantidade: só

Vaidade: Unidades

UE: Ms

mes Razão Social do Fornecedor
Valor da Propos

RS 1200
53.760 2136001-88 W LED ELETRICALIDA
»vENCEDOR*

SO HITLZGONGIAZ  MEPS LED ATACADO E DISTRIBUIDORAITDA

PARAFUSO MAQUINA 16X350 MM AÇO GALVANIZADO COM PORCA ELETRÔNICO

Loteiltem: 2

Am: Lica
Homologação: 20/09/2023 1708

Fonte: As lcompeasconurocesyProces

Quantidade: 1100

Unidade: UND

vce

es Razão Sociul do Fornecedor

3 40SUBODODIAS MARIA DE JESUS ALVES BEZERRA LIDA.

evencEDOR*

Fl era O is 20081024 103615 (2804 a10124000So ans a,Dea o SDS cs ÓNO Bm E NU me, MERaHUNPsniamasasaa am
Co Vo as Sra SME ADHO EGO amp



Quantidade Descrição

xr
403 azoot-31
=VENCEDOR

io e anesarecos com Cn

Ração Social do Fornecedor

DIEGO VIEIRA

ló gradoo di 20 10:15(2a 2107200 go E AsseREDESDAMOL BOA mmErmoDRESS OOECORNOL Bim Ena emSvaM2ssexasas

40UND porafso maquina 169250

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais, Riso

Órgio: MUNICIPIODE TAQUARUISSU Dat

Objeto: Contratação de Empresa no Fomecimento de Materia! Flérico para o Município de Modalidade

Taquanussu- MS, parao uno de 2024 sa
Descida: PARAFUSO MAQUINACABECA QUADRADA 16X250 MM COM PORCAE idemiicação: OUI2724:AQUARUSSU-MS-

ARRUELA (maquina) aco galvanizado à fogo - PARAFUSO MAQUINA CABECA MUNICIPIO DE TAQUARUSSL

QUADRADA 168280 MM COM PORCAE ARRUELA (maquina) aco galvanizado PREGÃO ELETRÔNICO

e Loteiitem: 9

Homologação: 023082024 094

Fonte: htpsilcompras comvProcessProcos

sSearehpublic?pasamt=

Quantidade: 36

[1]
Unidade: Unidades

ur: Ms

cones Rarão Social do Fornecedor
Valorda Proposta Final

S8MOOHIMOOÓNAR W LED ELETRICALIDA
asog

>vENcEDOR:

50917 026H001-52 . MEPSLED ATACADOE DISTRIBUIDORA LIDA
R$999

sa USE APELAM MK MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRIUCADETDA
R$10,15

52205 880H000I-0S LENDÁRIO COM IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA
R$11.39

EGOR BELMODI-TO AUGELUZMATERIAIS ELETRICOS LIDA
RS12

44.869 839800156 COMERCIAL MENDONCA LTDA
R$1298

255289 20510001-60 EVEREST AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA
RSt5

Preço (Outras Entes Públicos)2: Mediama das Propostas Finais esto

º Gg: MUNICIPIODE NOVA BRESCIA
Datas: 2670322024 11

Objeto: Aquiião de meti eric come loção ano, para conclusãodo pojtode — Modalidade: Dispenso

modemizaçãoe substituição das lmpadas existentea Huminação Pública por smp: NÃO

lumináriasLED mis eicentse econômicas, conforme TC T-Eleobras nº 0847 Identificação: ass0085500 oba
Descrição: Parafuso Máquina 161250 mm - Parafuso Mquina 165250 mm pm

Homologação: 2499172024 0000

Fonte: ips 0 Ieepipt

Ountidade: 200

Unidade: unidade

umas

Valor da Proposta Fiat
Rsui9o



Preço (Outras Eutes Públicos): Mediana das Propostas Finais

Órgão: PM DE NOVA BRESCIA

Objeto: Aquisição de materias elétricos conforme reação ataixo, para conclusão do pojeo de

modemização é substituição das Impadas oustetes na Iluminação Pública po

e TCT-ltrobásnº 840%Juninárias LED mais eficientes e ceonômicas, conto
164250 mm - Paraiso Máquina 160250 mmDeserição: Parafuso Máq

extra Razão Social do Fornecedor

Apao7 Mtemoota1

evENCEDORe

DIEGO VIEIRA

Modalidade: Processo de Dispensa

Identificação:

Rst190

Dat: 2401/2024 06:00

sk:
PRD

Lotenitem: 12

Ata: NA

Fonte: hepsipotaltcgov lap
Quantidade: 2

Unidade: UN

ur as

Valor da Proposta Final

R$u90

Quisntidade Descrição

braçode 6 galvanizado de 1.20E
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Grato: MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO

Objeto: REGISTRODE PREÇOS PARA FUTURASE EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE.

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃOE AMPLIAÇÃODA REDE DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Descrição: BRAÇOPARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOVO, COM 1 METRO DE

COMPRIMENTO, RETO, 34 DE POLEGADA, DIAMETRO DO TUBO DE

254MM GALVANIZADO A FOGO COM SAPATA LARGA PARA HIXAÇÃO

BRAÇO PARAILUMINAÇÃO PÚBLICA NOVO, COM 1 METRO DE
COMPRIMENTO, RETO. 34 DE POLEGADA, DIAMETRODO TURO DF 25.4MM

GALVANIZADOA FOGO COM SAPATA LARGA PARA FIXAÇÃO

ces Razão Social do Fornecedor

so tio dasmoisa
=veNcEDOR

MEPS LED ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA

Preço (Outros Entes Póblicos)2: Mediana das

Ceni Viação. Sir DIO CSCpNMROLEA gem EANsnEnecmbeareh SVO OCO Bam HUB maos

Observação

Rs234

Data: 0562024 20:32

Modalidade: Pregão - Eletronico

sap: sim

Identificação: 83102780000108-1:000117:2024

Loteltem: 171817427

Homologação:

Fonte: ips go beimeiptte

Quantidade: 5

Unidade: UNIDADE

ur: sc

Valor da Proposta Final

mas
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Preço (Outros Entes Públicos)1: Mediana das Propastas Fiais,

Ora: Prestar Municipal e Santo Amônio dos Mhluges. Datas 2752024 931

Objeto: Insações Modalidade: Pregão (Sete público]

Descrição: BASE RELE FOTOELETRICO- BASE RELE FOTOELETRICO sap; Não
Identificação: 012

qeaiEAta: Link Ata

Fonte: vo bbmneicitacoes com to

quisecseo

coma ass var rosa ri

pi saso

MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS, PARA A MANUTENÇÃO F REPARO DA
H

Identificação:
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-P - EXERCÍCIO 2024, CONFORME Tete
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO L

Am NA

Descrição: Lote1 - BASE PARA RELÉ FOTOELÉIRICO - Lot 1 - BASEPARA RELÉ Homologação: 109672024 0000

PoroRLEnICO Fonte: beso gov belpncaper
Quantidade: 300

Unidades Unidade

ve:er

esey Razão Social do Fornecedor Valorda Proposta Final

2U80OS2LOODI-I SAYLA RAFAEL DA SILVADA LUZ R$990

O acionar assa

Órgão: MUNICIPIODE JOAO COSTA Datas O8O12024 17:55

Objeo: [LICITANEI] - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO Modalidades Pregão - Eletrônico

PARCELADO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃODA SRP: sim
MISAÇÃO

Ca

Dá

E sraALUNAS A
PM

ELAÇA PO UNICO DRAMAS Identicação: O1612581009130-1-0606/2024

Descrição: Base ele Fotolétrico- Base Re Fotocltanco nnAus NA

Homologação: 2501/2025 0000

Fonte ts bm
Quantidade: 50

Unidade: Unidades

ur

Rel gerado na die ZEROS 10:15 (2806281072000 30 ns 4d aCd Mação: GEN IDIONOScgNGMOL mau mE Rar ma,CS a tao Sa E STE VARDIO COS OROL a impgemE Acer mos cazsãs 18



exe Razão Social do Fornecedor dor da Proposta Final

45590 267IM00S3 MF V JACOBINA COMERCIO DE PRODUTOS LTDA asoss
“VENCEDOR

Médiados Pregos Cobidos:

Omenação |
Quantidade Descrição

aootsD sele ifoeoica Nf

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Fins, Rst9s2

Orgão: Prefstura Municipal de Monte Horebe Data: Os |

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, Modalidade: Pregão para Registra de Peço

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADESDA SECRETARIA DE OBRASE RE e
INFRAESTRERURA DO MUNICIPIODE MONTE HOREBE, CONFORME

soricITAÇÃO

Desetição: RELE FOTOELETRICONF -RELE FOTOELETRICONF

Identificação: 3

Laelitem: 1010

ata: Lob Ata

Fonte: ses porastecomprasp

Quantidade: 709º Uaiades USD

ur: 28

ese Razão Social do Fornecedor “Valorda Proposta Final

03395396/0001-01  ELETROLUZ COMERCIO DE MATERIAISE) ETRICOS LTDA.

+vENcEDOR*

0602693010001-09 — EDINEIDELIRA DE SOUZA SA as1s
SE2TE TSE EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS É FERRAMENTAS LIDA R$2184

S2205.880/0001-0S LENDÁRIOCOM IMPORTAÇÃODE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ass

Preço (Outros Entes Público) 2: Mediana das Propostas Finais Rs 193»

Órgão: MUNICIPIODE PRESIDENTE VARGAS Data: 06/2024 12:57

Objeto: Registe preços para event Contratação do empresa especializada em serviçode Mordlidude; Prego - Flsônico

e smametenção é modemezação do sitema de iluminação pública do Município de smp: sama a identificação: 0612473900019 zo
Descrição: RELÉ FOTOELETRICO NH-RELE FOTOELETRICO NF

Homologação: 2405202:

Fonte: hip ve go bip
Qu idade: 1.800

Unidade: UND

VE Ma

exe Razão Social do Forneeedor Valor da Proposta Finat

261H621SAQ0I32 AKPSERVICOSLTDA R$ 1949

=veNcEDOR"

“atri grado o a 200826 10615 (1 2804 628 1072400 60 oa mm
CS Aço Sr DIO OSC Sa indoor miO aosASSPA VR OL ugEAcme pis



Preço (Outros Entes Pállicos)3: Mediana das Propostas Finais R$ 1990

Quntiade: 1
)

[1] 8423 ASSOOOLAOS ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA ns25a

Quantidade Descrição. Observação

or esta de alumínio2om

pública deste Município aEE EL TIDOO IODO
Descrição: Cabo alumínio monofásico 1Onim (2x Ex 1Omm) 1 key - Cabo alumínio monaíásico Libri o

mam 2x Ex IO 1h
atu; NA

Homologação: 20/05/2024 00:00

Fonte: bs gov epnepde
Quantidade: 180

Unidade: Metro

ur: Pa

ese Razão Socia do Fornecedor Valorda Proposta Fiat

26474 ST9J0OL-AS CENTERLED MATERIAIS ELETRICOS EIREL R$240

*VENCEDOR*

Ceia Visão Gm JOIN CEcNOL Rn usem Exa mn,fan adegacomrcaar ear S mA DIOSOVOL cuca em Eca rem smasta era



Quantidade

a inidades

Órgão: PM DE IGREIINHA

Objeto: Aquisição parceladade MaterialErico par

Secretas do Municipio

Descrição
EN IOMNE + TOM

cx Raão Social do Fornecedor

15373856000140
»vENCEDOR*

NELMO ADELAR LORENZ LTDA

Preço (Outros Entes Públicos)3: Mediana das Propostas Finais.

Órgão: MUNICIPIODE IGREJINHA

Objeto: [Pora de Compras Públicas

CARO ALUMÍNIO DUPLEX 2 X 105º = tom

usono setor de iminaçãode Diversas

CABO ALUMINIO DUPLEX

REGISTRO DE PRECOS comafi
x e Material Elétrico para uso no seor de Huminação de DiversasSec

idade de aq

do Município, sob 4 modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço por

Deserieão: Lote1 - CARO ALUMÍNIO DUPLEX 2 X 10MNE

ALUMÍNIO DUPLEX2X IOMME-+ IOMM

espa Razão Social do Forneedor

15373 856m00!-s0
=vENCEDOR*

NÉLMO ADELAR LORENZ LTDA

Preço Estimad

Descrição

Preço (Outros Entes Público)1: Mediana das Propustas Finais

tone

Lada La Ale Potência 27 S0NW Bivolt Avant

Lote 1

ear gerado o a 2002102 15: 2804228 1072-000 430 2506 ds 2a)CS ação SN OO SSD NO BoAimdegeRanvaPersaoaCo Cons RU NS VD BO mm EH Pac

cano

Homologação: 17/06/2024 0000

ns230

assada d Es EN
asedalidade: Prego 14133 onda. FOLHAO CN

sas sim H a
tdenieção: Scot o)

Fonte: hrps:/patal toe 1go pipe
Quantidade: 600

Unidade: M

umas
Valor da PropostaFinal

R$230

Data: 02042024 15:08

Modalidades. Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 4379763000136-1-06

Loteltem: 12

Homologação: [20620240

Quantidade:

Unidade: Metro

umas
Valor da Proposta Final

R$23

Médiados Preços Obidos: R$

Observação

Rsasco



órgãos Piaui de Trato Dee soma SO premiê
bien: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PINTURA, FERRAMENTA. Modalidade: Presto é RN

ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, SANITARIOS F ACESSÓRIOS DESTINADOS A. ke: Não Hd al
ATENDER AS NECESSIDADESDA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRARÃOE  manificado ss 8)
SECRETARIAS QUE COMPOEM A ESFERA MUNICIPAL $

Loteem: 173 3
Deeiçã: LAMPADA LED. RULIO, RAGE E27, MON - LAMPADA LED. LDO, BASE E ÇA

Ea a Li
Fonte an pdcomppud ES]

Quantignde: 13

Unidade: UN

usa
om Razão Soc do Fornecedor Valor da Propostaros
Si SEDIA A RODRIGUESCON É SERVICOS LTDA azevexcimoRs

15363 20300011 — FERREIRA COMERCIO EIELI Rsasã
37386 859000190 CONSTRULUZ COMERCIOE SERVICOS LTDA R$89,56

Pro (Outros Entes Público): Meia das PropontasHino nessas

Órgão: MUNICIPIODE IVATE Das: sina on
Objeo: Registode Preços pra tra event autiçãode matei clács,pra Modniade: PREGÃO ELETRÔNICO

manutenção das instalaçõese egipmeno púbicos pai
Decio: LAMPADALEI JOW CSA (BRANCA) E27 + LAMPADALED 50 65008 Identificação: 033523 AVATE-BRMUNICIMO DE

RANA NES IVATE-PREGÃO ELETRÔNICO

ottem: 113

aa th 4a

Homologação: 22112023 1525

exe
7227 Ssorgoot-ss
avENCEDOR*

ato 3yoot-1a
29229 406 i-0E co1:28

22,689 480105
26492 G10N00I-43

ao ma 16700015

axis saspopi.os

assentam Is

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

um

Razão Social do Fornecedor

DELVALIE MATERIAIS ELETRICOS EIRELL

HABITUS DIGITAL - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA.

PI ILUMINAAPÃOO LTDA

MORK SOLAR- PRODUTOSE SERVICOS ELETRICOS LTDA

ACR COMERCIOE SERVICOS EIRFLI

WEI ELETRICA EIRELI

1H ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES

ALED COMERCIODE MATERIAIS Fl FTRICOS -HIRFIJ

ELETRICA ZEUS LTDA

ELETROLEX COMERCIODE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

“tati gerado o ca nada 1036 15 2804 42 1072:000 4502305 4043 200)
Cio Waiiação Gm ÍDIO NORCSNOL BAY moon E RB PaPo ne sea cm bad rag SE VAR DIOCSEDONOL om poem Eneas mascosaa2soa ma

sap icompras comProcessiProces.

SSearchPutiparamt=1
mo

UNIDADE

PR

“Valorda Proposta Final

R$52s

R$1075

R$10,

R$3000

R$37594

R$4000

R$as4o

R$s34s

asas
Rs4550

Rs382s



Ora: PREFEITURA MUNICIPAL STA TEREZ IVAI Data: O2r10729250

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO Modalidade: Pregão - Presencial -
Prefeitura Municipalde Santa Terezinade ipa Pk Pen

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDOO FORNECIMENTO EaéNÃO
"UTUROÉ EVENTUAL DE DIVERSOS MATERIAIS ELÉTRICOS, DESTINADOS

A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA

EREZINHADE TTAIPA

Descrição: LÂMPADALED 30w 627 - LÂMPADA LED 30w 6

Identificação: PREFEITURA MUNICIPADS TA

TEREZITAIPU

Loteiitem

am

Homologação: 12/192023 00:00

Fonte

Quantidade: 109

Unidade: Un

ur: or

exi Razão Soeial do Fornecedor da Proposta Final

16207260
«vENcEDORA

ATIVA PRODUTOS ELETRICOS EIRELI a$3sas

Max Araújo Paiva Cruz 20/08/2024

Ca Vão SVOOU ECO mam SaPrenc Cr DG ES VOO mimEt msn



E. Extrato de fontes utili

NEENÇÃO- O Buneode PrecosÉ uma suluci tecnalósica que atendeaos parhmetrosde pesquisa disnastos em É eis virentes, Instrúches

Normativas, Acórditos. Regulamentos, Decretos & Portarias. Sendo assim, por re

“de damínio amplo, o sistema não é considerado uma Fonte e, sim am meio para
ficar.

diversas fontes governamentais, complementares.

as pesquisas sejam realizadas de forma sera, ágil

Fontes utilizadas nesta cotação
1 - Banco Nacional de Compras Data: 20/08/2024 11:43:18

heaps:/mecompras.eom/Process/ProcessSearehPublic?parami= Acessar a fonte aqui

2- Bolsa Brasileira de Mercadorias.

is bbmnedlcitacoes.com.br

20052024 ti:45:37
Acessara fonte aqui

3- Bolsade Leitaçõese Leites
j2n08 2024 10:50:09

hntps:hlcompras.eom/ProcensProcessSearehPublic?parami=1 acessara fonte aqui

4-Comprasgondr e ata: 19/08/2024 10:26:18

eee gon bricompras/pt-br Acessara fonte aqui

&- Licitanet- Licitações Eletrônicas 40 Data: 197082024 09:59:17

licitaneteom br Seessara fonte aqui

6 - Licitar Digit Data: 20/08/2024 09:59:05

o itardigital.com.br/pesquisa
Acessar a fonte aqui

7- Portal de Compras Publicas Data: 20082024 11:48:46

www portaldecompraspublicas.com.br
Acessar a fonte aqui

4 Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 2008/2024 09:59:03

eps:/wwrvgosbe /prepipe-be
Acessar a fonte aqui

9- Prefeitura Municipalde Aparecidado TaboadoiNS. Data: 20082024 10:50:16

199.109,70.218:8079/TRANSPARENCIA/ Acessar a fonte aqui

40- Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR. Data: 20/08/2024 10:28:40

54.207 215.6/pronimibrinder-asp?acao=1&item- Acessara fonte aqui

11 -Vribunal de Contasdo Estado do Rio Grande do Sul Data: 19082024 11:34:50

htps:/portal.tee.regov. br/aplieprodiT?p=S0500: NO: Acessar a fonte aqui

Retoor o a 0087024 103615(>: 290428 1972-000 30 ao od 20)
Cosa ça Sr IO CS GA mm a Pere dça
Co Voos So SVO ONNO BoAt mm E MH men esmas arma



ESTADO DO MARANHÃO ER ms
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

DESPACHO

A she
GITSON JOSE SILVA OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAT. DE INFRAESTRUTURA

Em atenção à vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE. NADOR LA ROCQUE MA, informo que

todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, $ 1º, que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no

âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte

conformidade:

Fontes uti izadas nesta cotação:
1- Banco Nacional de Compras.

Das20/08/2028 1:48:15

hntp://brocompeascom/ Process /ProcessSearch Publica paras Acessara fonte aqui

2- Bolea Brasileira de MercadoriasDat: 20/09/2024 1:45:57

wroblomnedlicitacocs.com brAcessar a font aqui

3- Bolsa de Licitaçõese Leilbes Data: 20/08/2024 1050400

hnips//bllcompras cum / Process /ProceseScarchPublic?paraeml= cessara fone aqui

4 - Compras Data: 19/08/2029 12618

orgs b/compras/ p-brAcessara onte aqui

5-Licitaner- Licitações Eletrônicas40Dare 19/05/2024 09:59:17

licitaneceom Assara fonte aqui

6- Licitar DigitalDara: 20/08/2024 0259505

appêlicitadigitaLcom br/pesquisaAcensar a fome aqui

7- Portal de Compras Publicas Data 20/08/2024 11.48:46

wi portaldocom praspuiticas com brAceasar a fonte aqui
8 Portal Nacional de Contratações Públicas Dara: 20/08/2024 05955
ees/ for go pre petordcensar a fume aqui

9 -Prefeitura Municipal de Apasccida do Taboado /MSData: 20/08/2024 10:50:16

179, 109:70.21848079/TRANSPARENCIA Acessara fonte aqui

40- Preeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR Data: 20/08/2025 10:25:40

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.ma.gov.br
Página ide?



ESTADO DO MARANHÃO RasPREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE NOR LA Ri

qi an fm

542072156/ pronimth/index aspPacas= iitem=24cessara fonte aqui
11 Tribunal de Contas da Estado do Rio Grande do SulData: 19/08/2024 11:34:50

pa: // porta teca gov br /aplicprod /Ep=50500:3::NO:Acessara fome aqui

1-0 valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelDpel
considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: N

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO.
Tem

—
Descrição Unidade | Quant | R$Unit

|
R$'Total

LUMINARIA PUBLICA DE LED DE Pero 6 447

À | GNV COM IPERE
Unidade so R$559,50 | R$ 44.760,00

[5 | LUMINARIA PUBIICA COM SOQUETE | Unidade o | ESHo |
E HaCONECTOR FERFURANTE DE| q ; q

3
DERIVAÇÃO 70 MM. Unidade 200 R$6,54 R$ 1.308,00 |

% | PARAFUSO MAQUINA 16X300 Unidade 30 R$11,90 R$ 357,00
5 | PARAFUSO MAQUINA 16X350 Unidade 30 R$ 16,78 R$ 503,40
6 | PARAFUSO MAQUINA 16X250 Unidade 40 | R$11,73 R$469,20

T 7à GALVANIZA )
]

E E DE 3/4 GALVANIZADO DE Unidade | so R$22,22 R$ 1.111,00

| 8 BASE DE RELE FOTOELETRICO Unidade 100 R$9,71 R$ 971,00
RELE FOTOFIETRICO Nf Unidade [200 | R$ 1990] R5 358000]

| O CABO DE ALUMINIO 2/10MM metro 100 R$2,33 R$ 233,00

un
LAMPADA TED" ALTA POTÊNCIA E2i Unidade 70 R$41,00 R$ 2.870,00
30W BIVOLT AVANT.

Valor Total E R$59.298,20

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações em

anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

Senador La Rocque - MA, 21 de agosto de 2024

Diretor do Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wrww.senadorlarocque.ma.gov.br
PáginaZ de?



ESTADO DO MARANHÃO assPREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE SENaOR LO

ES [E eat noe f A,o SI TT:
11. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO|

MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES D

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento

12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

13. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
21. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.298,20 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa

e oito reais e vinte centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

[ ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

[trem Descrição Unidade | Quant. | R$Unit R$total

2 | PMI NARA PUBLICA DE LED DESNM COM | unidade so R$559,50 | R$ 44.760,00

7 [ LUMINARIA PUBLICA COM SOQUETE 27 Unidade | 70 R$3908 | R$273560
3 | CONECTOR PERFURANTE DE DERIVAÇÃO 7OMIM | — Unidade 200 R$654 | R$1308,00|
4 | PARAFUSO MAQUINA 16X300 Unidade 30 R$ 11,90 R$ 357,00
5 | PARAFUSO MAQUINA 16X350 Unidade 30 R$16,78| R$503,40
6” | PARAFUSO MAQUINA 16X250 Unidade E R$11,73 R$ 469,20
7 | BRAÇO DE 3/4 GALVANIZADO DE 1,20M Unidade so R$2222| R$111,00
E [BASE DE RELE FOTORIETRICO Unidade [109 R$971] R$97100]
9 | RELE FOTOELETRICO NE Unidade | 200 | R$19,90)  R$358000
10 | CABO DE ALUMINIO 2/10MM metro 100 | R$2,33 R$ 233,00

[1] 41 | LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIAE27 SOW BIVOLT | yridade o eAVANT

Valor Total R$59.29520

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1, A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque está enfrentando sérios problemas relacionados à
constância e efetividade da iluminação pública em seu território. Este cenário vem comprometendo
não apenas a segurança dos cidadãos durante a noite, mas também o seu bem-estar geral

32. A falta de iluminação adequada nas vias públicas e espaços comuns tem gerado um ambiente
propício para ocorrência de crimes, acidentes e situações de risco para a população local. Além
disso, a ausência de uma iluminação eficiente afeta diretamente a qualidade de vida dos
moradores, impactando suas atividades cotidianas e limitando o uso seguro do espaço urbano
durante a noite.

33. Diante deste contexto, torna-se urgente a implementação de medidas que visem solucionar esta
questão e garantira melhoria da iluminação pública em Senador La Rocque, proporcionando assim
mais segurança e conforto para todos os seus habitantes.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.596.970/0001-01
Av. Mora e Siva, nº S/N, Ato da Ppira, Senador a Rocque, Maranhão, Brasil

ww senadorarocque.magov.br
Página Ide 11



ESTADO DO MARANHÃO Ross
q PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADORLA RO! RIA A

g Lô73.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação 3 formenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tetmb dé Referência.

4 DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente 30 exercício de 2024,

sob o código 17.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

6 — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

e ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DASAMOSTRAS
7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos | e Il, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá
10.11. - Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

0 participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,

inclusive Microempreendedor Individual — MEI;

10.12. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor individual — MEL

10.13. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 52º do art. 44 da LC

123/2006;
10.14. — Nalicitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 53º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social,

11. DAVIGÊNCIA CONTRATUAL
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11.1. O prazo de vigência da contratação é de 31(dezembro) contados do início dalvigência que consta
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,

na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO]

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será [INTEGRAL].

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

e incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 0 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação
14.11. Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanti

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.12. — Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
14.13. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
14.15. — No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1416. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Leins 5.764, de 1971;

14.17. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
14.18. Nocaso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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Os documentos acima deverão estar acompanhados sfás alterações ou da

consolidação respectiva.
14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
1421.

1422.

123,

14.25.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
14.251. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

1426.

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14261. Caso licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

1427.

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;
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Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão coi

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
142.9. — Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

“condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXI do art. 7º da Constituição Federal;
142.10. Quando setratar da subcontratação prevista no art. 48, 1, da Lei Complementar n. 123,

de 2005, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
143. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

]) 14.31. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede
da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;
14.3.1.1, — Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

tente da Justiça do

143.

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14321. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14322. Asempresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir à exigência

e deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei,

14323. — Associedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital- ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil,

1433. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regionalde Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices.
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seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):

—
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

” Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante1 = passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):

se=
Ativo Totalº ** Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superiora 1 (um).
1435. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de Índices oficiais.

1436. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;
14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

1) documentos:
1441. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
14411.  Adeciaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

14,5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
145.1. — Declaraçãode que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da le (art. 63, |, da Leine 14.133/2021);
1452. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
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14,53. — Declaração de que suas propostas econômicas compreende) egralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

fart. 63, 5 18, da Lei nê 14.133/2021)

15. — MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

e 15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partirdo primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
15.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
15.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

15.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

e 15.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

15.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

15.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.
15.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
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componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

15.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

e execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas (tais

circunstâncias mediante simples apostila
16.3. Ascomunicações entreo órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial,
164. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
16.6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

e Fiscalização Técnica
16.7.  Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
167.1. - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 51º da
Lei nº 14.133, de 2021).

167.2. — Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

1673. — Ofiscaltécnico do contrato informará ao gestordo contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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167.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato,
167.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
168.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

e contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competênci

Gestordo Contrato
169. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
16.12. O gestordo contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

) definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações,

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

1615. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente 20 setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. — DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dê-fecursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

17.2. A dotação relativa 20s exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, àsº suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

183. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais

185. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

186. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato,

o. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
1921. o prazo de validade;
19.22. - adata da emissão;
1923. — os dados do contrato e do órgão contratante;
19.24. — o período respectivo de execução do contrat:
1925. ovalora pagar; e
19.26. — eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA |
CNP: 01.598.970/0001-01
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a compronhação da regularização
da situação, sem ônus 30 contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

19.5.  Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãoo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.121. — Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

e por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Senador La Rocque MA 22 de agosto de 2024

SERETARIO MÁNICIPAÍ DE INFRAESTRUTURA
Gilson Jose Silva Oliveira

Portaria nº058/2022
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Departamento de Contabilidade
Prefeitura Mur al de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA

A ILUMINAÇÃO PUBLICAPARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitara Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, bem

como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO nº 071/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE MA.

O valor total estimado da presente demanda é de RR$ 59.298,20 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa
e oito reais e vinte centavos)

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.
Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Senador La Rocque - MA, 23 de agosto de 2024

ETARIO MÓNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Portatia nº058/2022
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Exeelentíssimo(a) Senhor(a)
GILSON JOSE SILVA OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE
DISPONIBILIDADE — ORÇAMENTÁRIA E

RUBRICA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA

e PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a Lei

Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA. objeto do Processo
Administrativo nº 071/2024, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a

seguinte rubrica:

ELEMENTO DE DESPESA [ 3.3.90.30.00 - Material de consumo.
ORGÃO, 0] Prefeitura Mun. de Senador La Rocque

UNIDADE DAORÇAMENTÁRIA | 9109 - Sec. Mun.de Infra Serv.Púbe Transportes

CLASSIFICAÇÃO 25 752 0506 2.046 — Manutenção dos Serviços de Tuminação

o FUNCIONAL Pública.

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Senador La Rocque - MA, 23 de agosto de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

(E cora ne
>

E
Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalham:

das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária c financeira, q

a presente despesa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA. ., no valor R$ 59.298,20
(cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte centavos), tem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art.
16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº

101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos

genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,

previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o presente
exercício financeiro.

Senador La Rocque - MA, 26 de agosto de 2024

rc MiRr DE INFRAESTRUTURA

Gilson Jose Silva Oliveira
Cpf 918.155.683-72
Portaria nº058/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 72, VIH, LEI FEDERAL 14.133/21)

AUTORIZAÇÃO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024, COM BASE NO ART.

Nº 75, INCISO Il da Lei 14.133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque/MA, CNPJ: 01.598.970;0001-01 MULTIMIX CORMECIO E SERVICOS LTDA, CNPJ Nº

43.119.083/0001-45 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da Lei no

14.133/2021; Ratificação em 09 de setembro de 2024. Valor Contratual: R$ 58.766,90 (cinquenta

e oito mil setecentos e sessenta e sies reais é noventa centavos) PRAZO CONTRATUAL:

31/12/2024.

Senador La Rocque - MA, 09 de setembro de 2024.

BARTOLOMEU | Assinado deforma gal
GOMES ps ARNOLOU CONES

ALVESHOOO 133523. Dagostancosos”

so ara ango

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Competente
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Portaria nº 005/2024, de 12 de janeiro de 2024.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro,
Equipe de Apoio, Comissão de Contratação e
Fiscais de Contratos, para conduzir os atos
das licitações e contratações municipais
derivadas da Lei Federal nº 14:133/2021, e
dá outras providências.

BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal de Senador |

La Rocque, Estado do Maranhão, tendo em vista a competência que lhe foi
outorgada, no uso das atribuições contidas na Constituição Federal de 1988 e

”S ainda Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

CONSIDERANDOo que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e a edição do Decreto
Municipal nº 04, de 08 de março de 2023, que estabelecem as atribuições e
demais disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de
apoio e comissão de contratação;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal nº 04, de 08 de

o março de 2023.

Art. 2º Nomeia-se o servidor o Sr. Raimundo Carvalho de
Macedo, matrícula nº 1227227, para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de Senador La Rocque/MA,

a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único - Somente em licitações na modalidade pregão,

o agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.
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Art. 3º - Nomeia-se os servidores a Sra. Cícera Alves da Silva,matrícula nº 0000173 e o Sr. Francisco de Sousa Reis, matrícula nº
9001027, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput deste
artigo auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Art, 4º - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e) do Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamentodo trâmite da licitação,
o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. :

81º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os
membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para
o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

82º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 5º - Ficam nomeados para comporem a Comissão de

e Contratação nos termos da Lei nº 14.133/2021, os seguintes servidores:

a) - LUCIANA FRANCO NASCIMENTO, matrícula nº 0000943;
b)- MARCOS PEREIRA CONCEICAO DA SILVA, matrícula nº 1227186;
€)- PEDRO RONALDO DA SILVA VALE, matrícula nº 0000167.

Art. 6º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº
04, de 08 de março de 2023.

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput deste
artigo, poderá exercer atribuições do artigo 8º, 82º da Lei 14133/21, em
licitação que envolva bens ou serviços especiais. ; A

Et
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Art. 7º - Ficam nomeados como fiscais de contratos nos termos da

Leinº 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) - FRANCISCO SOUSA PEREIRA, matrícula nº 1227240, para os
contratos relacionados a medicamentos e insumos da farmácia básica de média e alta
complexidade e coleta de resíduos hospitalares;

b) - LUCIANA FRANCO NASCIMENTO, matrícula nº 0000943, para os
contratos relacionados a área da educação;

“) - MARCOS PEREIRA CONCEIÇÃO DA SILVA, matrícula nº 1227186,
para os contratos de expedientes, limpeza, gêneros alimentícios, sistemas de gestão e

e acompanhante, contas de energia e água;
d) - PEDRO RONALDO DA SILVA VALE, matrícula nº 0000167, para os

contratos relacionados a merenda escolar;
e) - WELTON LOPES DE OLIVEIRA BEZERRA, matrícula nº 1227286,

para os contratos que envolva locação de transporte de locação e combustível, sendo
que, todos os ficais de contratos nomeados por essa portaria são comissionados
efetivos deste Município.

Art. 8º - Aos Fiscais de Contratos, ora nomeados, é garantida pela
administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida
observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que for
compatível com o contrato em execução:

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

e II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
IH - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua

responsabilidade; |

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em |

ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja |

ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do

contrato sob sua responsabilidade;
VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do

* contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

VIH - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

fim
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TX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de
modificações no cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e

equipamentos, formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal

com os estabelecidos no contrato;
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade

competente para pagamento;
XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.

Art. 9º - Aos Fiscais nomeados, de acordo com a sua área de

atuação, deverá ser entregue pelo Setor de Compras, imediatamente após a
ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o
domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 10º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito

acesso aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob
fiscalização.

Art. 11º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024, revogadas as disposições
contrárias.
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA

No uso de minhas atribuições, em 27 de agosto de 2024, autuo o presente Processo à

Contratação na modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 013/2024, originário do Processo

Administrativo nº 071/2024, que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

NºPROCESSO [0712024

MODALIDADE

RESPONSÁVEL: |

OBJETO: DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A
ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS

|
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

| ROCQUE MA.
VALOR ESTIMADO: | R$ 59.298,20 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e

E oito reais e vinte centavos)
| FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021, Art. 75, Il - Dispensa em Razão de Valor

|

| para Serviços e Compras |
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 071/2024 oNº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 013/2024

MODALIDADE:|
“ORGÃO RESPONSÁVEL:| |

| OBIETO:
| CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
| MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA
| PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

|

]
| SENADOR LA ROCQUE MA |

VALOR ESTIMADO: | R$ 59.298,20(cinquenta e nove mil, duzentos e noventacoito |

ais e vintecentavos)
FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021, Ant. 75, 1 - Dispensa em Razão de Valor para

Serviços e Compras.

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Aviso de Dispensa e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Senador La Roeque - MA 28 de agosto de 2024
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

TA DE AVISO DE DISPENS Astuitilidem

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público para o conhecimento dos

interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art.

75, 1- Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO
3 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

5 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2024
COM BASE NO ART. Nº75, INCISO LL DA LEI 14.133/2021

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

omirTO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO

PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 59.298,20 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE:

ATÉ:

ENDEREÇOS

E-mail para envio da proposta: sencpl2021 hotmail com) Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

AUTORIDADE COMPETENTE: Bartolomeu Gomes Alves.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

11. Oobjeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO

PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA..,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

11.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação
Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados

deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste ex

dotação abaixo discriminada: 4

ELEMENTO DE DESPESA | 3.3.90.30.00 - Material de consumo.
ORGÃO Oi Prefeitura Mun. de SenadorLa Rocque.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA | 0109 - Sec. Mun.de Infra.Serv.Púb.e Transportes
25 752 0506 2.046 — Manutenção dos Serviços de Iluminação

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

INUTA DE AVISO DE DISPENS AiEE
É "OLHA Nº EN

Pública.

.. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus

Anexos, inclusive quantoà documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível

com o objeto deste procedimento de contratação.
Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.21. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
3.22. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
323. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participarde
licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA;

324. — Servidorde qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque — MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico.

325. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

326. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),
efou qualquer outro(s) responsávelleis), independente da denominação, com
participação entre as mesmas;

327. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejaros
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, |, "a! e ll, "a”, da Constituição
Federal,

328. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail,
estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
ww. senadorlaroeque.magou.br
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MINUTA DE AVISO DE DISPENSAM,
gun

endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto dfer

quantidade, preço e marca, conforme o caso, atéa data e o horário estabelecidos para abertl

procedimento.
41.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos'

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas eis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

42. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

421. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

[]) 43. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, 5 1º da LC nº 123, de 2006.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.
5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de

todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

e haver a negociação de condições mais vantajosas.
53. hhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

53.2. - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

para a contratação.
5.33. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

Neste caso, será encar

5.5. — Será desclassificada a proposta que

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Siva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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SAÉ

552. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em, seu:

anexos; Se5.53. — Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defini gi
para a contratação;

N

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

555. — Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

561. Forinsuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

[1] referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.62. — Apresentarum ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias

e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
57.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;
572. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

573. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

]) entre este último e o valorda proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNP):
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INUTA DE AVISO DE DISPENS At ESe a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente e,=)

]

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e

para a sua continuidade.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que

sucessivamente, na ordem de classificação. SEhor

iciará a fase de habilitação, observado

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.
Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.
Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

64.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

6.51. Sea proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente,

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,
será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item,

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.
A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

6:

7. DA HABILITAÇÃO
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71. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento, «ás
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

71.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnjjus.br/improbidade, adm/consultar, requerido.php)

713. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
itens “9.1.1”, “9.1.2” e “9.1.3” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

[]) 7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.211 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7213. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

7.22. — Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta
de condição de participação.

73. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteº apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

7.31. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste
instrumento.

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado:

741. — Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;
7.42. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mec

documentação:
74: nte a apresentação da seguinte
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No caso de empresário individu:

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará |

condicionada à verificação da autenticidade no | sítio
wwwportaldoempreendedor.gov.br;
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas lui icas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

7441

7442

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações
interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de
Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando setratar de prestador
de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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SENADORLAINUTA DE AVISO DE DISPENSA +
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Fed:587]
Brasileda Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; +7444. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao dom e!

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
||

|

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos NV
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

74,441. Caso O fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da

lio ou sedê

lei.

7445. — Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

[] Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

74451. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
tei,

7446. — Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;
Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
74.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº

e 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.
QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:
7461. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo
de validade constante da própria certidão;

74.611. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo
plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.
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7.462. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíci

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou bã

provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerradd h

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
74.62.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir à

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei.

74622. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábilfinanceira, conforme

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

[1] fiscalizador.
74.623. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que
dis

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários.

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

7463. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

7464. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente

e memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,

aplicando fórmulas da seguinte forma:

ões sobre a

Índice de Liquidez Geral (> 1,00)

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo16= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

6 =.EE€ = Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo NãosG culante
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INUTA DE AVISO DE DISPENS AEE
7465. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capaciddá

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
||

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de indices oficiais

747. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
747.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo

satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da

[1] presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos.

74711. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,
possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no míni

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s)

74.712. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto

74713. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para
ser prestado em prazo inferior;

7.472. — Éfacultada a promoção de diligência destinadaa esclarecer ou a complementar
a veracidade das informações — apresentada(s) no(s)

atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021.

748. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

e microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização.
7.481. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de

justificativa.
749. — Anão-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

à inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento,
sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de
classificação.

7491. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
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UTA DE AVISO DE DISPENS Atuiigat
7.410. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a Sessão

será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma

7.411. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não )
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

74.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

74.121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

[] inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficientes) para a habilitação do fornecedornos remanescentes.

7.4.13.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.
8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

82. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.
821. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

e eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.

822. — Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação

aos signatários.
823. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Contrato.

83. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

831. -Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
83.2. — A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;
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artigos 137 a 139 da mesma Lei.

84. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o Instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além
das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.

85. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES

9. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.

[]) 10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

102.1. — Republicar o presente aviso com uma nova data;
10.22. - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.221. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

10.24. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)º 10.3. — Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

10.4. — Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

10.2.

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

10.5. — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário.
10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
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As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas E10.7.
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o imereie
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

)

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante
no art. 5.8, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, rá aos envolvidos as

[1] penalidades previstas no mencionado diploma legal.

11. ANEXOS

Anexo | Termo de Referência

Anexo Il Modelo de Proposta de Preços

Senador La Rocque - MA,

MARCOS JOSÉ RIBEIRO LÚCIO

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento
Portaria nº 006/2021
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 18,

1. DOOBETO E

1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas.
neste instrumento

12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

13. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. Ocusto estimadototal da contratação é de R$ 59.298,20 (cinquentae nove mil, duzentose noventa

e oito reais e vinte centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

ttem Descrição | Unidade | Quant. | R$ Unit. R$ Total

| 3 Fr PUBLICA DE LED DE130W COM
Unidade so R$ 559,50 | R$ 44.760,00

2 LUMINARIA PUBLICA COM SOQUETE 27 Unidade 70 R$ 39,08 R$ 2.735,60

3 AE TER ENE DE DERIVAÇÃO70 Unidade 200 R$6,54 R$ 1.308,00

4 PARAFUSO MAQUINA 16X300 Unidade 30 R$ 11,90
5 PARAFUSO MAQUINA 16X350 Unidade 30 R$ 16,78

1.6 PARAFUSO MAQUINA 16X250 Unidade 40 R$11,73 R$ 469,20
7 BRAÇO DE 3/4 GALVANIZADO DE 1,20M Unidade so R$22,22 R$ 1.111,00
8 BASE DE RELE FOTOELETRICO Unidade 100 | R$9,71 R$ 971,00
9 RELE FOTOELETRICO NF Unidade 200 | R$19,90 R$ 3.980,00
10 | CABO DE ALUMINIO 2/10MM metro | 100 | R$2,33 | R$ 233,00 |

LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA E27 30W
[ |

O | Nim Unidade
|

70 R$41,00 | R$ 2.870,00

[ Valor Total R$ 59.298,20

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1, A Prefeitura Municipal de Senador ta Rocque está enfrentando sérios problemas relacionados à
constância e efetividade da iluminação pública em seu território. Este cenário vem comprometendo
não apenas a segurança dos cidadãos durante a noite, mas também o seu bem-estar geral.

32. A falta de iluminação adequada nas vias públicas e espaços comuns tem gerado um ambiente
propício para ocorrência de crimes, acidentes e situações de risco para a população local. Além
disso, a ausência de uma iluminação eficiente afeta diretamente a qualidade de vida dos
moradores, impactando suas atividades cotidianas e limitando o uso seguro do espaço urbano
durante a noite.

33. Diante deste contexto, torna-se urgente a implementação de medidas que visem solucionar esta
questão e garantir a melhoria da iluminação pública em Senador La Rocque, proporcionando assim
mais segurança e conforto para todos os seus habitantes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADORLA ROCQUE Bem maçd

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra Em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. N, | cl

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024,
sob o código 17.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS
7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora,

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021,

DA SUBCONTRATAÇÃO
9,1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos[ e ll, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá
10.11. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

1012. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e

Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI.

10.13. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 52º do art. 44 da LC

123/2006;
10.14. Nalicitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do $3º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômicoe social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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41.1. O prazo de vigência da contratação é de 31(dezembro) contados do início da vigência que cofstê E pé
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. Je

12. FORMA É CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 5)
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

421. Ofornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,

na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR

PREÇO]

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será [INTEGRAL],

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos tos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

[]) previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1412. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

14.13. —Nocaso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.14. —Nocaso de sero participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público deº Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.15. No caso de sociedade simples: inscriçãodo ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
14.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lein 5.764, de 1971;

1417. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
14.18. Nocaso de atividade adstrita a uma legislação especi

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
1419. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva

: ato de registro ou autorização
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14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresk
seguintes documentos:
142.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em mo!

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do li inte mais bem class

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.23. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscr
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.24, Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidãoe expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
1425.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

142.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

[] licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Casoo licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei,

1427. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

14.2.8. Prova de regularidade coma justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
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insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ai

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXI do art. 7º da Constituição Federal)

14.210. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 1, da Lei Complementar n. 1

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
14.31. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidorda sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;
14.311. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.
14321. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
14322. — As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei

14.323. — Associedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentaro balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras ICP — Brasil.

1433. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que atesteo atendimento pelo licitante dos índices.

econômicos nos termos do 51º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):

|

|
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
“5 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante=C=

Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

” Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.34. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior3 1 (um).
14.35. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos paraa administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

1436. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
144.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

144/11. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. Declaraçãode que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, da Leins 14.133/2021);

1452. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas.

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
14.53. — Declaraçãode que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

lart. es, 5 18, da Lei nê 14.133/2021),
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Condições de Entrega
15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do receliegenal

da Ordem de Fornecimento.
15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

154. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
15.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
15.7. Agarantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

158. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias,

15.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.10. Umavez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituiçãodos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada,

15.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

15.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.
15.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado à contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigirdo Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.14. — O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

15.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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16.2.

163.

16.4.

16.5
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16. — MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO aO contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenipadg!

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstânc mediante simples apostila.
As comunicações entreo órgão ou entidade e a contratada devem serrealizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial,

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscalfis) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16,7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
167.1. - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 51º da
Lei nº 14.133, de 2021).

167.2. — Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para à

correção.
167.3. Ofiscal técnico do contrato informará ao gestordo contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

167.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

167.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual

Fiscalização Administrativa
16.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peptin:

caso necessário. a1681. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativ
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestordi
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16410. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

e ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestordo contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçãoda contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

1613. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conformeo caso.

1614. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

e formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30,00- Material de consumo.
ORGÃO

| | 02 Prefeitura Mun. de Senador La Rocque

”
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0109 -Sec. Mun.de Infra.Serv.Púb.e Transportes.

|

25 752 0506 2.046 - Manutenção dos Serviços de
CLASSIFi FUNCISIFICAÇÃO FUNCIONAL | iuminação Pública.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1.

182

183.

184,

e 18.5.

18.6.

18.
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O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou dfbcu

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsá
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teordo art. 143 da Leinº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1

19.2.

19.3,

19.4.

19.5.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
19.21. — o prazo de validade;
1922. - adata da emissão;
19:23. - os dados do contrato e do órgão contratante;
19.24. - o período respectivo de execução do contrato;
192.5. ovalora pagar; e
19.26. — eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
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contratante.
1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante di

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimento de seus créditos.

197. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.º 19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.121. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente,

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA SEM DISPUTANS 013/2024
Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processy de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que” /
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBALR$. (POR EXTENSO)e 2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

EMAIL:

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME...
cer
RG:
NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

ENDEREÇO COMPLETO:

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOST)] 5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
= Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo
de Contratação Direta.

- — Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
em conformidade com o inciso XXXIII do art. 78, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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DISPENSA SEM DISPUTA nº J.

PROCESSO DE ORIGEM

Ez Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: j.

(& OBJETO CONTRATUAL

E VIGÊNCIAS CONTRATUAL

O Naa) poai FINAISge
DADOS DO CONTRATANTE

<B> RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPInê..
Jill togradouro...., Número...., Bairro...., Cidade.

e Nome Responsavel Contrante...., CPFn8.

DADOS DO CONTRATADO

(0) RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJnº . . / -Fa A) Logradouro...., Número. -

Nome Responsavel Contratado.

(o) FISCAL DO CONTRATO
OQ, — Nome Fiscal Contrato.

PREÂMBULO

hos de de a Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa |

Contratante... inscritanoCNPInS . . /  - ,emobservância às disposições da Leins 14.133, de 1º
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condi
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e tl)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condiçõ
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADO

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ ... ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

—

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO—

“Valor Total
E [ EEN

2.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas o s diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.30 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçã

2.3.1- 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 — A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados

[) CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação teráinícionadatade / / eencerramentoem //,na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços € fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021

4.1.1-0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.12 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

34 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vit e xvit)
410 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e congiiçõe

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo àstep.
Contrato. NV

CLÁUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,

O exiusiamente para ss obrssções inicagas e concluídas após à ocorrência da anuaticade
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivos)
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivols)
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotados), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8-O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD

7.1- Quandoo presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quantoa todos os dados pessoaisa que tenham acessoem razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.O 52 Gs gaios obricos somente poderão ser atiizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.1 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadâmente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a éventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadament

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

istro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o 5 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, ill)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de consumo. 1ORGÃO 03 Prefeitura Mun. de Senador La Rocque

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0109 - Sec. Mun.de Infra.Serv.Púb.e Transportes

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL | 25752 0506 2.046 - Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública.

82 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

O Gs notíiaro contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contratoe no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7- Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das me
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

9.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 54º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deciêrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. N

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 173 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990)
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

O LSq stones às dererminações regulares emítiãos pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6— Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilzar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

O iSiispsraisss, porseterminação o contrarantE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
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10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técni

legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

e trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

111 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizara execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:
111.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.12- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.12.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

11.2- Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

O jiisepenceniemente se rerem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.21 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.22-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.23 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
113- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

113.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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a?11321 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. a

11.40 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
114.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
114.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; V

114,3 - Indenizações e multas.
115 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n8 14.133, de 2021).
11.60 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021),

º CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -— DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 30
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejaro retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 528, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
art. 156, 5 48, da Lei nº 14.133, de 2021);

e il) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “br, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
1i) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021

i) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subi
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "a", "

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

m 12.1, de 20%a

do
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12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçi
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,[ )
578, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

O Giro12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração com
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Leinº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações.
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

e observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10— As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xl)
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.58.970/0001-01
Av. Mora e Silv, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www.Senadortarocque.ma.gov.br
Página 33 de 34



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

2021.
14.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões qui

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14,3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

O 52921, 6 gemas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar O presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 52º, da Lein. 12.527, de 2011,
cfcart. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 51º, da

Lei nº 14,133/21.

e Senador La Rocque-MA, — de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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PARECER JURÍDICO

ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

sENADÓRLX RÓGQuEdqCNPJ. 01.598.970/0001-01

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 071/2024
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO Il DA LEI 14.133/2021

PARECER:

ADMINISTRATIVO CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTADA NO ART. 75, Il, DA LEI Nº. 14.133/2021. VALOR
INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO
PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE MA É DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE
LICITAÇÃO NA FORMA DO ART. 75, Il, DA LEI Nº. 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS. TENDO A
CONTRATAÇÃO ATENDIDO AOS REQUISITOS DE VALIDADE E AOS

PREÇOS REGULARES DE MERCADO, É POSSÍVEL SUA CELEBRAÇÃO
NA FORMA APRESENTADA.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA, para o exercício de 2024, por meio de

Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021.

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aq ição foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria Municipal de

Infraestrutura. No encaminhamento a Assessoria Jurídica, assevera o Agente de Contratação que os

autos do processo Administrativo nº 071/2024, foram enviados a ele, para elaboração do aviso de

contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica.
Prefeitura Mu
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3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta para análise, Por fim, foram

enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo,

na forma do art. 53 e do art. 72, Il, da Lei n. 14.133/2021, bem como considerando o disposto no art.

49, |, do Regimento Interno Administrativo.

É que merece ser relatado. OPINO.

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao

regulamentar o art. 37, XX, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é

dispensada, dispensável ou in ível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas

no art. 75 da Lei nº, 14.133/21, Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de

“competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em

que a licitação pode ser afastada, a critério do admi rador, para atender O interesse público de

forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, Il, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de valores dada pelo
DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, a tação será dispensável quando a aquisição
envolva o emprego de recursos inferiores a R$ R$ 59.298,20 (cinquenta e nove mil, duzentos e
noventa e oito reais e vinte centavos), no caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao
administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse
procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a
contratação direta proporciona.

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização
de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A

nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para
seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. As: , à IN SEGES/ME Nº. 67/2021,
dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o
Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de mai transparência os processos de
aquisição de menor valor.

7. No caso em comento, busca-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de

Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Conforme consta nos
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autos eletrônicos, foram elaborados estudo técnico preliminar e análise de riscos, os

quais foram autorizados pela autoridade Competente do Município.

18.0 preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de Referência
59.298,20 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte centavos)elaborado pelo
setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, 11, da Lei nº. 14.133/21.
No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição tomou por referência através
de - Banco Nacional de Compras
Dato:20/08/2024 11:43:18 https://onccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?parami=1Acessar a fonte
aqui

2- Bolsa Brasileira de MercadoriasData: 20/08/2024 11:45:37 www bbmnetiicitacoes.com.bracessar a fonte

3- Bolsa de Licitações e LeilôesData: 20/08/2024 10:50:09
https://blicompras.com/Process/ProcessSearchPublicparami=1Acessar à fonte aqui

4- Compras. gov.brData: 19/08/2024 10:26:18 www.gov.br/compras/pt-brAcessar a fonte aqui
5 - Liitanet- Licitações Eletrônicas 4.0Data: 19/08/2024 09:59:17 liitanet.com.bracessar a fonte aqui
6- Licitar DigitalDota: 20/08/2024 09:59:05 app? licitardigital.com.br/pesquisaAcessar a fonte aqui

7- Portal de Compras PublicasData: 20/08/2024 11:
fonte aqui

8 -Portal Nacional de Contratações PúblicasData: 20/08/2024 09:59:03 https:/ www gov.br/pncp/pt-
bracessar a fonte aqui
9- Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado/MSData: 20/08/2024 10:50:16

179.109.70.218:8079/TRANSPARENCIA/Acessar a fonte aqui
19- Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PRData: 20/08/2024 10:28:40

54.207.215.6/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2Acessar a fonte aqui
11-Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do SulData: 19/08/2024 11:34:50

https://portaltce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO:::Acessar a fonte aqui
conforme consta no despacho do Diretor do Departamento de Compras. Assim, a pesquisa de
preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória.

:46 wow. portaldecompraspublicas.com.brAcessar à

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, Il, da Lei nº.

14.133/21, além do art. 5, 11, da IN SEGES/ME Nº. 67/2021. Assim, em atenção ao comando legal que

determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação,

consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme

indicação nos autos despacho do Direto Geral de Contabilidade.

10. Ante O exposto, nos termos do art. 53, caput e 542, da Lei nº 14.133/2021, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da minuta

do Aviso de Contratação Direta, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE/MA.., por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, Il da Lei ne.
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14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do Maranhão,

em 27 de agosto de 2024.

dllEle Po
Dr. Valteval Silva Sousa

OAB/MA 14.590
Assessor jurídico do Município

(Port. nº 40/2021)
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SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Ilmo Sr”
Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal

Prezado(a),

Venho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de Infraestrutura,

solicitar de Vossa Excelência que AUTORIZE, na forma do art. 72, VIII da Lei 14.133/2021,

abertura de Processo de Contratação Direta tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A

ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE MA...., no valor de R$ 59.298,20 (cinquenta e nove mil, duzentos

e noventa e oito reais e vinte centavos), para a Secretaria Municipal de Infraestrutura,

com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal 14.133/2021

O presente procedimento já se encontra devidamente autuado, com Minutas de

Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência e Minuta de Contrato devidamente

analisados e aprovados pela Assessoria Jurídica, cumprindo-se o previsto no art. 72, Il da

Lei 14/133/2021

Senador La Rocque - MA, 26 de agosto de 2024

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Gilson Jose Silva Oliveira

Cpf 918.155.683-72
Portaria nº058/2022
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(Art. 72, VISI, LEI FEDERAL 14.133/21)

DADOSDO PROCESSO

SO [071/0
ADMINISTRATIVO: |

Nº PROCESSO DE.

CONTRATAÇÃO:
MODALIDADE:

ETARIA MUNICIPAL DE INFRAY

PARA IORNECIMENTO DE]
MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA |

IDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA
| ATENDER AS NE

ROCQ
R$ 59.298,20 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte
centavos)

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo

em cpigrafe, é com fundamento nó Lei 14.133/2021, Art.
75,

II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e

Compras;
CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao atendimento

dos requisitos exigidos para 4 presente contratação;

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da

Contratação.

No uso das minhas atcibuições, em cu mprimento ao disposto no inciso VIH, art. 72, AUTORIZO a

publicação do Processo de Contntação Direta, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÍIRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA, no valor R$ 59.298,20 (cinquenta « nove

mi, duzentos e noventa e oito reais e vinte centavos)

Resmeta os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação.

Senador La Roeque - MA, 27 de agosto de 2024

BARTOLOMEU fárietenaámtoo
comes RueALVES:00013352350 “ças 20240827 11005

Bartolomeu Gomes Av
Autoridade Competente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art.

75, ll - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024.
1 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2024

COM BASE NO ART. Nº75, INCISO LL DA LEI 14.133/2021

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

omETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO

PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO.

R$ 59.298,20 (cinquenta e novê mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: 02 de setembro de 2024
ATÉ: 04 de setembro de 2024

ENDEREÇOS

E-mail para envio da proposta: sencpi202 1Photmail.com
Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

AUTORIDADE COMPETENTE: Bartolomeu Gomes Alves.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

11. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO

PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA...
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

1.11, Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação
Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas
como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados
deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque desse
dotação abaixo discriminada: E

ELEMENTO DE DESPESA | 3.3.90.30.00 - Material de consumo.
oRGÃo 04 Prefeitura Mun. de Senador La Rocque

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
a

Serv Púb.e Transportes.
anutenção dos Serviços de Iluminação25 752 0506

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL |qi
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

31. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que) satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste procedimento de contratação.

32. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

321. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
322. — Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
323. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA;

324. - Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico.

325. — Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
[1] expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

326. — Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),
e/ou qualquer outro(s) responsáveileis), independente da denominação, com
participação entre as mesmas;

327. — Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, , "a e 1, "a”, da Constituição
Federal

328. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

33. Asimples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail,

estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no
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E

endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.
411. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

42. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.
421. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

) qualquer outro pretexto.
43. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
44. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendi, a partir dos quatorze anos.

45. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, 5 1º da LC nº 123, de 2006.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

51. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

52. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de

todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.

53. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

[1] haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.3.1. — Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

53.2. - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

para a contratação.
53.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.
54. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
55. — Será desclassificada a proposta que:

551. —Contivervícios insanáveis;
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552. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste. aviso ou em seus

anexos;
553. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para à contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. — Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovarque possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
5.61. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

e convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
Para efeito de avaliação da exequibili

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação
Direta, conforme as especif
Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
5.7.3. — Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferiora 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

[]) entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. — Errosno preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispos
a substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime,

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

jade e de sobrepreço, serão considerados o preço

idades do mercado correspondente;

tivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
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511. Sea proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação. a
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.
5.13. — Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

61. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

62. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor

e familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.
63. Nos preimbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

64. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

641. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.
65. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

651. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou

[] empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente,

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,
será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a deciaração de vencedor do item.

652. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

66. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de
impedimento de licitare contratarcom esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

DA HABILITAÇÃO
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7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dog dor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual destâmprimento das

que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

711. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (Www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

7.12. — Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj jus.br/improbidade. adm/consultar. requerido. php)

713. a de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá havera substituição das consultas dos

itens “9.1.1”, “9.12” e “9.13” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

e (https://certidoesapf apps.teu.gov.br/);
7.21. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanç

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
7211. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

7.2.1.2.  Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

7.213. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

7.22. —Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta
de condição de participação.

[] 7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste
instrumento.

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado:
741. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;
742. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.
743. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus admi tradort

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos

7441,

7442,

7443,

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratarde prestador
de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pi

“wvnw.senadorlarocque.magov.br
Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

Página 7 de 34



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE!

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7.444. — Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

74441. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da

lei

7445. — Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

e do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

74451. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediantea apresentaçãode declaração da Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei,

7.446. — Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;
7447. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

74.5. Caso O fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº

[1] 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

7.4.6. QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

7.461. — Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo
de validade constante da própria certidão;

74.611. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que O respectivo
plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.
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7.462. — Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exe:

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 3 boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
7.4.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir à

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,

devidamente registrado na forma da lei.

74622. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábilfinanceira, conforme

dispõeo artigo 112 da Leinº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob

e as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

74623. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

7463. — Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
7.464. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente
OQ memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

1G=G = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante=D"Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo TotalSG="DD>>> ITPassivo Circulante + Passivo Não Circulante
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7465. As empresas que apresentarem resultado do quotiette de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de índices oficiais.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
7.471. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Cap:

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo
satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da

presente contratação compatíveisem características, quantidadese prazos.
747.11. - O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

74712. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)
produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência;

74713. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica
expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,
um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para
ser prestado em prazo inferior;

747.2. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a veracidade das informações — apresentada(s) no(s)

atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização.
748.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de
justificativa.

Anão-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento,
sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de

classificação.
7491. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
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74.10. — Havendo necessidade de analisar minuciosamente os doculfientos exigidos a sessão
será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da

mesma
7.411. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exi

estabelecido neste instrumento.
7.412. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovaros requisitos de habilitação cumulativamente,

os, ou apresentá-los em desacordo com o

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o
Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

e 74121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

abilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

74.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação
Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8. DACONTRATAÇÃO

8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal
convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

82. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.
821.  Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-a para assinatura via endereço

]) eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.

822. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação
aos signatários.

823. —Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do
Contrato.

83. — O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

831. - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
8.32.  Acontratada se vincula à sua proposta e às pre

Direta e seus anexos;
ões contidas no Aviso de Contratação
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83.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

84, A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

9. DASSANÇÕES
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

e anexo ao presente instrumento.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP.

102. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.21. — Republicar o presente aviso com uma nova data;
102.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

102.21. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

102.3. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.
10.24. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

[]) comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
10.3. — Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

10.4. — Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

10.5. — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

106. — No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prime
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107. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sembré interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.9. — Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013

[Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante
no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as

penalidades previstas no mencionado diploma legal.

11. ANEXOS

Anexo | Termo de Referência

Anexo Il Modelo de Proposta de Preços

Anexo Ill Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque - MA, 30 de agosto de 2024

Assinado de forma digital
MARCOS JOSE por MARCOS JOSE RIBEIRO

RIBEIRO LUCIO:02361587327

LUCIO:02361587327 pmFEDA SORT TadDdO

MARCOS JOSÉ RIBEIRO LÚCIO

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento
Portaria nº 006/2021
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO
11. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA. conforme tabela, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento

12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

13. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
21. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.298,20 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa

e oito reais e vinte centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

tem Descrição Unidade | Quant. | R$Unit. R$ Totaliu PUBLICA DE LED DE 150W COM | “unidade E R$559,50 | R$ 44.760,00

2 | LUMINARIA PUBLICA COM SOQUETE 27 Unidade 70 R$39,08 | R$2.735,60

5 [EpneeToR PeRFURANTEDE DERIVAÇÃO7O | unidade | 200 n$654] R$1:30800

4 | PARAFUSO MAQUINA 16x300 Unidade | 30 | R$1190) R$357,00
5 | PARAFUSO MAQUINA 16X350 Unidade 30 R$16,78] R$503,40
6 | PARAFUSO MAQUINA 16X250 Unidade ao R$11,73| R$469,20
7 | BRAÇO DE 3/4 GALVANIZADO DE 1,20M Unidade so R$2222| R$111,00
8 | BASE DE RELE FOTOELETRICO Unidade 100 R$9,71 R$ 971,00
9 | RELE FOTOELETRICO NF Unidade | 200 R$19,90 | R$ 3.980,00
10 | CABO DE ALUMINIO 2/10MM metro 100 R$233/ R$233,00

LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA E27 30W
MS NL Unidade 70 R$41,00 | R$2.870,00

Valor Total R$ 59.298,20

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque está enfrentando sérios problemas relacionados à

constânciae efetividade da iluminação pública em seu território. Este cenário vem comprometendo
não apenas a segurança dos cidadãos durante a noite, mas também o seu bem-estar geral.

3.2. A falta de iluminação adequada nas vias públicas e espaços comuns tem gerado um ambiente
propício para ocorrência de crimes, acidentes e situações de risco para a população local. Além
disso, a ausência de uma iluminação eficiente afeta diretamente a qualidade de vida dos
moradores, impactando suas atividades cotidianas e limitando o uso seguro do espaço urbano
durante a noite.

33. Diante deste contexto, torna-se urgente a implementação de medidas que visem solucionar esta
questão e garantir a melhoria da iluminação pública em Senador La Rocque, proporcionando assim
mais segurança e conforto para todos os seus habitantes.
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3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encant menorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termb,de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024,

sob o código 17.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

[| ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS
7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

81. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

9. — DASUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos 1 e ll, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.11. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

1) participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.12. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEL

10.13. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 2º do art. 44 da LC

123/2006;
10.14. — Nalicitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 53º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11. DAVIGÊNCIA CONTRATUAL

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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11.1. O prazo de vigência da contratação é de 31(dezembro) contados do início da Vigência que consta
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

121. Ofornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,

na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR
PREÇO]

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será [INTEGRAL]

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

e incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

14. — EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
14.11. Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.12. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada à

io www. portaldoempreendedor.gov.br,
1413. Nocaso desociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

[1] 14.14. —Nocaso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.15. — Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas.

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

14.17. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
141.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
14.19. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

verificação da autenticidade no
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14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada media
seguintes documentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exi

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

1422. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
“com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.23. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habiltada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratarde prestador de serviço.e 1424. - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

142.5. - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

é Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
14251. Caso licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

e 1426. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

16.26.1.  Casoo licitante seja considerado isento dos tributos muni

dós, em momento

pais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.27. Prova de regularidade relativa 20 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

14.28. - Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
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1429. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalhô.doturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, à partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XKXll do art. 7º da Constituição Federal;
142.10. — Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 1, da Lei Complementarn. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos
1431. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo deo validade constante da própria certidão;

14.311. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.
1432. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.
14.32.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

143.22. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprirà exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei.

1) 14323. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
pa
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

vonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

1433. — Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do $1, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
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Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

!C= passivo “culante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):

”
Ativo Total

” Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

1434. — Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

e (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um)
143.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquidono valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para à

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

1436. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
144.1. — Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
14411 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

[] responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a
li

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.51. — Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, , da Leinº 14.133/2021);
14.52. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstasem lei e em outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

14.53. — Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

lart. 63, 5 18, da Lei nº 14.133/2021).

itante deverá apresentar ainda as
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15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E
Condições de Entrega ê

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre quesolicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recapime
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razg

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçã
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

153. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

154. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
S0 (noventa) dia, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

e 155. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
15.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
157. Agarantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

158. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

15.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada,

1] 15.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

15.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.

15.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante.
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
15.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.
15.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aventadae

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências des)
inexecução total ou parcial,
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

163. As comunicações entreo órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

164. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

e o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
16.6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput)

Fiscalização Técnica
16.7. Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
167.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da
Lei nº 14.133, de 2021).) 167.2. — Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

167.3. Ofiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso.

16.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

168. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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caso necessário N

1681. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo (od)

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a su
competência;

Gestor do Contrato
169.

16.10.

16.11.

16.12

16.13.

16.14.

16.15.

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestordo contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração,

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
174.

172.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de consumo.
ORGÃO 04 Prefeitura Mun. de Senador La Rocque

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0109 - Sec. Mun.de Infra.Serv.Púb.e Transportes.
25 752 0506 2.046 — Manutenção dos Serviços de

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
lluminação Pública

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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18. — DO RECEBIMENTO DO OBIETO
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato dã

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

182. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
183. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

) atendimento das exigências contratuais.
185. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teordo art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

186. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

187. O recebimento provisório ou d o não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. — DOSCRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

e 19:21. - o prazo de validade;
19.22. - acata da emissão;
192.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.24. — o período respectivo de execução do contrato;
1925. ovalora pagar;e
19.26. — eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual REFiddo, a critério do
contratante Ned19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contrátante deverá

comunicaraos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.
19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

e corrente indicados pelo contratado.
19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. | Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
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3SAR tsAANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS o ce dá
DISPENSA SEM DISPUTA Nº 013/2024 |

Prezados Senhores, E
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTADE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V.TOTAL
I

|
|

VALOR GLOBALRS (POR EXTENSO) |e 2. PROPONENT
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONI

E-MAIL:

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:

cri
RG:

NACIONALIDADE

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO: ..
ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

[1] 5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
= Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo
de Contratação Direta.

- Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
em conformidade com o inciso XXXll do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Ne 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

INS da identidade do declarante)
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ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO DE ORIGEM

[RA DISPENSA SEM DISPUTA nº 4.

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7

& OBJETO CONTRATUAL

o) é

s VALOR CONTRATUAL
R$ ssa: )

INICIAL Jofoe; VIGÊNCIAS CONTRATUAL

O eau fo.
DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº.
Logradouro....., Número.

e Nome Responsavel Contrante.

DADOS DO CONTRATADO

o RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJnº3 — Logradouro..., Número..., Bairro... Cidad
Nome Responsavel Contratado... CPF nº.

o FISCAL DO CONTRATO
GO, Nome fiscal Contrato.

PREÂMBULO

Aos de de , à Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante ...,inscritanoCNPInS  .. / - ,emobservância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e con
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e ll)

11- O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condiçõãs
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela ContTraTAph, )

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ .......( .), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Descrição Marca Unidade | Quant | ValorUnit. | ValorTotal

Valor Total
E

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.30 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 —São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

[1] CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na datade. / / eencerramentoem / /
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1-0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
34 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
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4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições»
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vi)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,

[]) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, os) definitivo(s)
10.6 — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.80 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1- Quando o presente instrumento tratarde informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressaO Ga gs giros obtidos somente poderão ser utitizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentesda LGPD.
7.1 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável porgarantir sua observância,
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justifica

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

descarte realizado.
710 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente/
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.101 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11-0 contrato está sujeito
a ser alterado nos procedimentos pertinentes a0 tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o 5 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

o CLÁUSULA OITAVA —DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador ta Rocque deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA | 3.3.90.30.00 - Material de consumo.
ORGÃO [ 01 Prefeitura Mun. de Senador La Rocque

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA | 0109 - Sec. Mun.de Infra.Serv.Púb.e Transportes

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL | 25 752 0506 2.046- Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública.

82 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XV)
9.1 - Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

O GS cnoriiaro contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5- Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referênci
9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

9.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 64º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculadosà execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência|...)
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. Nde A

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 173 27,
do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 1990).

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

O 1957 fsenser às csterminações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
art. 137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8— A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

O igitcparatsas, por determinação do contRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem comoas reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE
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10418 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeita,
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
deverde realizara execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.11 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.12.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2- Em se tratando deobjeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencidoo prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11210 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

1130 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

113.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

113.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluiro contrato.
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11324 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contritada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de resci sempre que possível, será precedid:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.422 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 — Indenizações e multas.

115 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
janceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.º 14.133, de 2021).
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).º CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejaro retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 —Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 828, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“a” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 5 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f', “E! e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021),
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superiora 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregularde suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “a”

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
crerd' do
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipóte fobrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 59º, da Le

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente ci

57, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.41 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

O Egg 20 par ss penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.
12.5 —Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

O Stssssos em isios os cosos, o contraditório, à ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade.
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil)

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
coa Ny
14.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ú supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

ei nº 14.133, de

1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

O Gez9t,c geme normas seseras aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Leinê
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.10 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais,

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar O presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 829, da Lei n. 12.527, de 2011,
cJcart. 78, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da
Lei nº 14.133/21.

” Senadorla Rocque-MA,de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES DO AVISO DES a!

LICITAÇÃO

Junto aos Autos do Processo Licitatório nº 013/2024, na Modalidade Dispensa

Eletrônico, as publicações para o Presente Processo Licitatório.

Senador La Rocque/MA, em 30 de agosto de 2024

de Conyratação
Portariã nº 005/2024
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº 013/2024

Loca Ser Lo Bce/MA Org: NICHO DE SENALCHLA ROCOUE Unidade compradora 1379 - Secreta Milo estara
Moldeda contratação: esposa. Amparo legal Le 4133/2021 At 51. Tipo:o queao Costão Dota. Mad de disputa so sap»
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Data do iilgação no PCP: 02/04/2024 situação Douigada none
Je contratação PNCP: 01568G70900!H-000042/2524 . Fone: STATITGOVSOLUCOES EM TECNOLOGIALTDA
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Informação complementar
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llens Arquivos — Histórico
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ia Mu icipal de Infraestrutura

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA Nº 013/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, torna público para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II -

Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

1) DADOS DO PROCESSO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2024
COM BASE NO ART. Nº75, INCISO LL DA LEI 14.133/2021

ÓRGÃO REQUISITANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A
ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA
ROCQUE MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 59.298,20 (cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

02 de setembro de 2024
DE

». 04 de setembro de 2024
ATÉ:

ENDEREÇOS

E-mail para envio da proposta: sencpl202 hotmail.com
Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

Bartolomeu Gomes Alves
AUTORIDADE COMPETENTE:

“"!9meu Gomes álves

QBIBRAD ACPNERA TAÇÂGODEREiratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A
ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA
ROCQUE MA... conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus anexos.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e âquelas

ERES Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADORIAROCON Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 331
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Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

NE
descritas na Plataformada Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste Aviso de Contray ÉRECERSQORGAMENTÁRsente contratação correrão à conta de recursos específicos consigna

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação ab

discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA. 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

ORGÃO
—

01 Prefeitura Mun. de Senador La Rocque

[UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0109 - Sec. Mun.de Infra.Serv.Púb.e Transportes —
CLASSIFICAÇÃO 25 752 0506 2.046 - Manutenção dos Serviços de Iluminação

FUNCIONAL Pública.

CONDE PESRARA RARTILHRAGÃ O: contratação os fornecedores estabelecidos no País, que satisfaçam as

1) condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta c nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de

contratação,
Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;
Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôncas para contratar por órgão da administração
pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas

para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA;
Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque MA, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.
Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa c judicialmente;
Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s)
responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as mesmas;
Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejaros impedimentos previstos
nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a” e II, "a", da Constituição Federal.
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

' A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que impeçam a sua
[1] participação no presente Processo de Contratação Direta.

Ds ABRESENTAGÃRRi BR QRO ly ulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, estabelecido
no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no endereço constante do rodapé
deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e marca, conforme o caso,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

ropostas.
O fomecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
!O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos.

mB i9 E Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SUMRDORLAROCANE Medida Provisória Nº 2.200:2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 41
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haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de (8906. |

JERGAMENTO PAS ERORASEASD BaP BRGOtAs, será verificada a conformidade da proposta clagsi

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipuladt
contratação. |

Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de todas(as, |

propostas apresentadas e todas as informações e decisões.
No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.
Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será regj
eletrônica.

O prazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Será desclassificada a proposta que:

Contiver vícios insanáveis;
1) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem à materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie à

parcela ou à totalidade da remuneraç

trado na ata do procedimento da dispensa

“Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores âqueles fixados em instrumentos de
e convenções coletivas de trabalho vigentes.caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisóri:

Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposiç
sobrepreço considerará o seguinte:

Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a
ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as sapecifcidades do mercado correspondente;
Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração.

E: Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
[1] cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
Eros no preenchimento da planilha na?o constituem motivo para a desclassificac?a?o da proposta. A planilha
podera? ser ajustada pelo fomecodor, desde que ão haja majoração do preço

O ajuste de que trata este dispositivo sc limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac?a?o de recolhimento de
impostos e contribuic?o?es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá scr colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, €, assim sucessivamente,
na ordem de classificação.
Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.

DOSSREEÉRIAS RARA APLIGAÇÃORE RENEFÍCIAS AS MEMEREPP” não terá direito a usufruir do

acima, a análise de exequibilidade e

E$R INS assinado Eletronicamente Com Certficado Padrão ICP-Brasil e Carimbode Tempo, em conformidade coma
SBIOBLAROCO Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página sr
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, ei

pequeno porte e equiparadas.
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as soci
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123

de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento.
Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão aplicados às

microempresas c empresas de pequeno porte, é conforme cada seguirão regras específicas, conforme
estabelecido nos itens subsequentes.
Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEUME/EPP, com valores
totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, todos os
itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à

participação de microempresas e empresas de pequeno portc.
Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/MEYEPP sediadas local ou regionalmente,
até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte
forma:

Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada.
localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem
classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada
localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.
No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado somente em
âmbito local ou regional.

A participação nos itensilotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, por
fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame,
sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura
Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Dos RUAHLAS Aftvia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladori
(www portaldatransparencia gov br/ceis):

adastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www enj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.pbp)
Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens “9.1.1”,
*9,1.2º e “9.1.3” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.teu gov br);

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de condição de
participação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digitalOs originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Prefeitura

Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.

ieral da União
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir ossindiferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: ê
Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;
Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da'

Comercial da respectiva sede;
Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microcmpreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
“www portaldoempreendedor gov br;
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurí
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

e No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA scrá comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e
de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro Estadual
do domicílio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre
Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada
no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando
se tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, mediante a

"0 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

“Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto a ser contratado,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, mediante a
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados do objeto a ser contratado,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
Prova de regularidade com à justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº
12.440/2011);

Caso o dor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou
sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma

as do local

ER N Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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restrição, sob pena de inabilitação. $
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que scrá comprovada mediante apresgra E

seguintes documentos
”

Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de eX

patrimonial, no domicilio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro
do prazo de validade constante da própria certidão:

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o fornecedor deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58,

da Lein. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

o )

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta. E

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei,

Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil.
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
.As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa REB nº 2003, de 18 de janeiro de

2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão
apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital,
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos
referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasi

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um),
Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a
Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando
fórmulas da seguinte forma:

Índice de iquidez Geral (7 1,00):

Índice de Liquidez Corrente (? 1,00):

Índice de Solvência Geral (? 1,00):

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade cconômico-financeira menor do que o
exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,
patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices ofici

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:
No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compativel com o objeto desta contratação,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o fomecedor fomeceu ou está fornecendo de
modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente contratação
compatíveis em características, quantidades e prazos.

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, possuir a relação do(s) produto(s) ou
serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fonecido(s).
O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou serviço(s)
fornecido(s)prestado(s) poderá(ão) ser objeto de diligência;

=$R ás Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em confor
SENADOR LAROCOSE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 8/31
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Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do
decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para

“em prazo inferior; ú

É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementara veracidade das informa
apresentada(s) no(s) atestado(s)declaração(ões) consoante autoriza o art. 64 da Lei 14 133/2021. NA
aso à proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como microempresa ou empresi

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma scrá convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
fomecedor, sem prejuizo das sanções previstas neste instrumento, sendo facultada à convocação dos
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

Ê

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão será suspensa, informando-
se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.[1] Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento.
O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado à

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimôi
líquido mínimo, quando assim o Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item cm
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação da
Não havendo à comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos
remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação Direta, o fornecedor
será declarado vencedor.

DAÇGONRRALASà Qomologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal convocará o
detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis,
prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.
A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da fornecedor na sede da
Prefeitura Municipal,

NV)
Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a Administração
poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original,
com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.
Poderá ainda ser assinada cletronicamente através de certificado digital, por processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021;
A contratada se Vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
'A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço),
dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente
instrumento,
Por ocasião da assinatura do contrato, verificar se o fornecedor vencedor mantém as condições de

ER (9 Ss Assinado Eletonicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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(roma ERA

habilitação. |
E 3)E;DASSANGÓRSas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo EEE

instrumento. Ri
DESBOSIGAMBSASERARul gado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque descrit

rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. /No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:
Republicaro presente aviso com uma nova data;
Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de

habilitação exigidas.

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.
As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto)

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste

e deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão scrá automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário.
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível à todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, à finalidade e a segurança da contratação.
Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais pc

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
Ôs fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei
“Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

e atos lesivos contra à Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5º, inciso IV, correspondente aos
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

SNEXOS
Anexo Termo de Referência | .
Anexo Il Modelo de Proposta de Preços. o oAnexo HH Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque - MA, 30 de agosto de 2024

MARCOS JOSÉ RIBEIRO LÚCIO
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

ER IY MS assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com à
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dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DESCRIÇÃONA SOLUGÃOE ESBEGHAGAGÃODOERQPAKcio e especificação do produto enconrrde/
se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOSAA GONERA EMEA iCrios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda a
vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referên

DAS AMHONBR AShiratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora

GARANTIASA ONEEEAAGÃO contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

DS URGLINERATAGALMação do objeto contratual

DAS MAGRA di REQUENASCIMBRESir 123, de 14 de dezembro de 2006, em scu artigo 48, incisos 1 e TII,

alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação exclusiva de

Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI;
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte
— EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor
lance, nos termos do 82º do art. 44 da LC 123/2006;
Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido, nos termos do $3º do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do
desenvolvimento econômico e social.

DA MAGÉ NHONERobiitiição é de 31 (dezembro) contados do início da vigência que consta descrita no
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021

FORMA E SRETÉRIOS REQBbHE ASERSLHOENBGBRAR E FORMA DE FORNECIMENTO

O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR
PREÇO]

Forma de fornecimento
O fornecimento do objeto será [INTEGRAL]

PBORQSTAB RREGQRO incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de
quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver

sembontas
m$R Wi Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

HE Medida ProvisóriaNº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica integridade. Página 13797
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sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado
.A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,|
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (num
extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produt

EXIGÊBICIAS DROIABABTAS ÃO: comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
"|

No caso de empresário individual: inserição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta./
Comercial da respectiva sede;
Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual — CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

Nasadersociidaderspradásta;sto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
ma Junta Comercial da respectiva sede;
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores
No caso de cooperativa: ata de fundação € estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,[] devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem comoo registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente,
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiv

.A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA scrá comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de

hadilitaçâssirá om não amtenerian ao fas erde anne sentnção de prppestessdaWcssprovante de Inscrição e de
Situação Cadastral, emitido pela Secretariada Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir
situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no
Cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se
tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do]) Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

“Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de
Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade coma Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de
Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de
Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº
12.440/2011);
Declaração ai que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
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menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
art. 7º da Constituição Federal;
Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006,
melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabal

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do con
ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

que será comprovada mediante apresentação dos segu
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de

execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão
Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que
admitida a sua participação na licitação,

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Ê

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

R

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir à exigência deste item mediante
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,
devidamente registrado na forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de

2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão
apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital,
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos
referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras — ICP — Brasil

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do $1º, art. 69 da Lei
14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):

Índice de Liquidez Corrente (? 1,00):

Índice de Solvência Geral (? 1,00):

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
“As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o
exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização
para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
à Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício:

A QUALIFICAÇÃO '

seguintes documentos
Declaração de que 0 licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do

ÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos
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licitante acerea do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. fg
Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá Apt

ainda às seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
Declaração de que atende àos requisitos de habilitação, c o declarante responderá pel

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021);
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para reabilitadp dj

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Le

14.133/2021);
Deciaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, $ 1º, da Lei nº 14.133/2021)

MODO REENEEHÇÁS DO OBJETO

O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da

Ordem de Formecimento.
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

“com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. º

Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado na
Ordem de Fomecimento.

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90

(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data do recebimento definitivo do objeto.
A garantia será prestada com vistas à manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
À garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

[1] As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada,

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fomecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir à continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos,

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
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condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de te

MOREL DE GESTÃO O: COMERAROelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico
informado pela contratada na sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
“Após à assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

O gsssenisseiscnors
Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (art. 117, 81º da Lei nº 14.133, de 2021).
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas n

se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizara execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico doe contrato comunicará O fato imediatamente ao gestor do contrato.
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

sárias e sancadoras,

Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins désar

finalidade da administração, R

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrão,
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o casd;|

superior âquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contrata

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo € setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre à consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

e da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

DASPAÇÃGORGAMENFÁRIMO contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

ORGÃO | 01 Prefeitura Mun. deSenador La Rocque

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0109 - Sec. Mun.de Infra. Serv. Púb.e Transportes
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 25 752 0506 2.046 — Manutenção dos Serviços de

Iluminação Pública.

e A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO SRGEREMENEOOOBAEEQnio, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de.

Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
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observado o teor do art, 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fis
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação c pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sancamento
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise assliquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOSGRITÉRIOSBAR SPAGIMRN RO cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários c essenciais do documento, tais como:
o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante:
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.o Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sancadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante,
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

“comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS

Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir 0 recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscale O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liqui
conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
“Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
O pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

ão da despesa,

R$ Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA SEM DISPUTANº 013/2024
Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que
se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos
no Aviso de Contratação Direta.

PROPOSTADE PREÇOST
ITEM MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALORGLOBALRS (POR EXTENSO)

PROPRNFAS BociaL
CNPJ

IDEREÇO: ..

TELEFONE:
EMAIL: .

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O
NERNTRATO

CrF:
RG:
NACIONALIDADE: ..
ESTADO CIVIL...
PROFISSÃO:

ENDEREÇO COMPLETO: .

BRAGO BEVOLRDODB DAMRRPOSTA: ...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta.
Não possuí no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade notuma, perigosa ou
insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7º, da
Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO HI - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM
DISPENSA SEM DISPUTA nº

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO:
7

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL
RS rasas)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL:
FINAL: 4 4

DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPIn". 1

Logradouro.

Nome Responsavel Contrante...., CPF nº...
Número... Bairro... Cidade. ....Estado.

DADOS DO CONTRATADO
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNP nº

]) Logridoúro..., Núncio... Báirio...., Cidides..
Nome Responsavel Contratado....., CPF nº

—
-

FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

Aos de de, a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante ...minscritanoCNPInt . . /  - ,emobservância às disposições da Lein 14.133, de 1º de

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, Le 11)

1.1-Opresenteinstrumentotemporobjeto......... deacordocomasespecificaçõesecondiçõesdetinidasno

ERAS assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SEAMDORIAROCHE Medida Provisória Nº 2200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validado juridicae integridade. Página 21731



Rum | Sexta, 30 de agosto de 2024 ANO: 1 | Nº 171
sempoRiarocw | DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458

Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA,”

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0O valor do presente Contrato é de R$
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

(coco... ), EM conformidade com à proposta apres

ESPECIFICAÇÕESE ITENS DO CONTRATO
o

Descrição Marea Unidade Quant. | Valor Unit. | Valor Total

Í
E

Be — Lo
Valor Total R$.

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente executados.

2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

23.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especifi
forma de execução do objeto;
2.3.2 Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

3.3 — A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.10 prazo de vigência da contratação terá início na data de / / eencerramentoem / / ma
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até LO anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021

4.1.1 —0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

4.12 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos
demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.20 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.40 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de deelaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E

xvHI
ÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

E$RIS MS assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma
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GENENTE

EN
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi 2
conclusão, entrega, observação e recebimento do objcto constam no Termo de Referência, anexo a este Cgnt $

NL sf
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) Ne 14

de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

o financeiros do último reajuste.

10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índices) definitivo(s).

6.5 — Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 — O regjuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto à todos os dados pessoais à que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

O FS sisos gpicos somento poderão ser ustizados para as fnlidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

s do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
ão para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

77 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadorese subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9- O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

2/9 Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SIMBÓBELRROCONE Medida Provisória Nº 2200-2, de 2001, garantindo autenticidade, vaidade jurídica Página 23/91
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quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuafidesc
realizado.

7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqui

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e regis

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos,

740.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
dicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)
O Gicascespesas decorenos ca presen contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

“ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de consumo.
—

ORGÃO 0] Prefeitura Mun. de Senador La Rocque

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0109 - Sec. Mun de Infra. Serv Púb.e Transportes

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 25 752 0506 2.046- Manutenção dos Serviços de Huminação Pública

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

]) 9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4— Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato € o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

RR9 assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SEMIDBIAROCONE Medida Provisória Nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridicae integridade. Página 24131
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9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apt
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 1ê |

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com têrçeir
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado à terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. À

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

O execução, osmotivos que impossibititem 6 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (ar.
137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo c qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fonecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE;

O J9iS- Comunica ao risca do conto, no przo de 24 Cine e quatro) horas, qualquer ocorência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco à segurança de pessoas ou bens de terceiros,
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta:
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrat

Sa Ap EA DAeEFE IYMs assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
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ZAREES,
(68 Formaequando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14,133, de 2021. fg

E a
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, dem im Bj
segurança do CONTRATANTE. NV

quantidade, qualidade c tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de regênoi

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise c aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz.

|) para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 — Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um periodo predeterminado, àextinção contratual se dará nos

seguintes termos:

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para
tanto,

11.12 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá à Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO;

a) ficará cle constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

11.2 = Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
O independentemente ce terem sio cumpridas ou não as obrizações de ambas as partes contraentes,

112.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
11.22 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

11.23 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.30 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

113.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma L.

11.3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaráa rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

ERAS Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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alteração subjetiva.

11,40 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.42 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.43 - Indenizações e multas

11.5-A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133hdé

2021)
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der cansa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

€) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14,133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
jii) Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
*Pº, “g” e“ do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “e” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021)
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover à extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “ * do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do

ER (9 Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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iv) Compensatória, para à inexecução total do contrato prevista na alínea "a”, "b”,

“C” e "d” do subites

1% a 30% do valor do Contrato. E
123-A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaç
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021). AD)
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com à multa (at, 156, $78/

da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
“contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidade para
licitar ou contratar.
12.5— Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
0) às circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8-- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
O aircio para ficitias, encobrir ou cissimuiar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos
os casos a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021)
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

ER Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SEMADORLARICONE Media Provisória Nº 2.200:2, de 2001, garantindo autenicidado, validade juridica e integridade. Página 26/91



Rem |eQUEMA
.
“Sexta, 30 de agosto de 2024 ANO: 1 | Nº 171

semeiasoces | DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— ALTERAÇÕES
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14. nhai/
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia.

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132

da Lei nº 14.133, de 2021)
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, c demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇ
17.10 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, $2º, da Lei n. 12.527, de 2011, cic art.
7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17,3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei
nº 14,133/21

ES FINAIS

Senador La Rocque -MA, — de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

UNHAS,

Assinado Eltrnicamente Com Certficado Padrão ICP-Brasie Carimbo de Tempo, em confornidade com à
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Junto aos autos do Processo licitatório nº 013/2024, na modalidade DISPENSA
ELETRÔNICO, os Documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO, apresentados
pela empresa MULTIMIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ nº43.119.083/0001-45
para o presente certame.

Senador La Rocque/MA, em 04 de setembro de 2024

Portaria nº 005/2024

Prefeitura Municipal de Senador La Roeque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Ay. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Roeque, Maranhão, Brasil
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PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA SEM DISPUTA Nº 013/2024

ARE.

PN

Prezados Senhores, pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa
proposta relativa ao Processo de Contratação Direta em epigrafe, assumindo inteira

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta

1. PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM | ESPECIFICAÇÕES UNIDADE |QUANT|R$UNIT  |R$TOTAL

LUMINARIA PUBLICA DE LED DE 150W
1

CONDES
UNIDADE | 80 | R$ 55820) R$ 44.656,00

2 |LUMINARIAPUBLICA COM SOQUETE 27| UNIDADE | 70 | R$ 3505] R$ 2.663,50

CONECTOR PERFURANTE DE
3

IpeRIvAÇÃO7OMM
UNIDADE | 200 | RS 620] RS 1.240,00

4 | PARAFUSO MAQUINA 16X300 UNIDADE | 30 | R$ 11,20] R$ 338,00

5 |PARAFUSO MAQUINA 16X350 UNIDADE | 30 | R$ 16,00] R$ 480,00

6 |PARAFUSO MAQUINA 16X250 UNIDADE | 40 | R$ 11,15| R$ 448,00

7 |BRAÇODE3/4 GALVANIZADO DE 1,20M| UNIDADE | 50 | R$ 2199] R$ 1.099,50

8 — |BASEDE RELE FOTOELETRICO UNIDADE | 100 | R$ 910] R$ 910,00

9 |RELEFOTOELETRICONF UNIDADE | 200 | R$ 19,36] R$ 387200

10 |CABO DE ALUMINIO 2/10MM UNIDADE | 100 [RS 203] R$ 203,00

LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA E27
40

E OW BIVOLT AVANT
UNIDADE | 70 | R$ 4087] R$ 286090

TOTAL 58.766,90
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2. PROPONENTE: fé ns

RAZÃO SOCIAL: MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 43.119.083/0001-45 GoaENDEREÇO: RUA PROJETADA 04, Nº 10, VILA JARDIM, IMPERATRIZIMA— |ViCEP: 65912-706 |
ELEFONE: (88) 99184-950

NY
E-MAIL: ENOKTULIO GMAIL.COM

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ AATA DE REGISTRO DE

PREÇOS E/OU O CONTRATO.

NOME: TULIO ENOK LIMA FEITOSA
CPF: 614.678.073-11
RG: 0371580620099 - SSPIMA
NACIONALIDADE: BRASILEIRO
ESTADO CIVIL: CASADO
PROFISSÃO: EMPRESÁRIO
ENDEREÇO COMPLETO: RUA PROJETADA 04, Nº 10, VILA JARDIM,
IMPERATRIZIMA — CEP: 65912-706

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

BANCO INTER
AG: 0001
CIC; 14690289-0
BANCO: 077 — INTER
CHAVE PIXICNPJ: 43.119.083/0001-45

Declaramos, sob as penas da Lei, que: Nos preços cotados já estão incluídos todos os
tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. - Não possui
no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade
notuma, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou
atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição
Federal e com a Lei Nº 9.854/99

SENADOR LA ROCQUEIMA, 02 de setembro de 2024.

TULIO ENOK LIMA FEITOSA

Sócio Proprietário
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01º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
T K SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA

CNPJ: 43.119.083/0001-45
NIRE: 21201152255

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual:

TULIO ENOK LIMA FEITOSA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário,

nascido em 03/05/1995, nº do CPF: 614.678.073-11, residente e domiciliado na cidade de

imperatriz - MA, na Rua Projetada 04, nº 10, casa 10, Vila Jardim, CEP: 65912-706.

Único sócio componente da sociedade limitada unipessoal denominada T K SERVICOS E

GESTAO DE CONTRATOS LTDA, estabelecida na cidade de Imperatriz - MA, Rua Projetada 04,

nº 10, casa 10, vila jardim, imperatriz-MA, CEP: 65912-706, devidamente registrada no CNPJ(MF)

sob o nº 43.119.083/0001-45 e registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o nº

21201152255 por despacho do dia 13/08/2021, resolvem assim, alterare consolidaro seu contrato

social mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade resolver alterar seu objeto social para: 8211-3100 - serviços

combinados de escritório e apoio administrativo e 7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão

empresarial, exceto consultoria técnica específica e 6822-6/00 - gestão e administração da

propriedade imobiliária e 4322-3102 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeração; e 4399-1101 - administração de obras; e 4618-4102 -

representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-

hospitalares; e 4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos é materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; e 4647-8101 - comércio atacadista de artigos de escritório e

de papelaria; e 4651-6101 - comércio atacadista de equipamentos de informática; e 4712-1/00 -

comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns; e 4744-0199 - comércio varejista de materiais de

construção em geral; e 4751-2101 - comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; e 4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
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e 4753.9100 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudl

vídeo; e 4754-7103 - comércio varejista de artigos de iluminação; e 5620-1/01 - fornecimento de

alimentos preparados preponderantemente para empresas; e 7729-2102 - aluguel de móveis,

utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais; e 7739-0103 - aluguel

de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; e 8121-400 -

limpeza em prédios e em domicílios; e 8299-7/02 - emissão de vales-alimentação, vales-transporte

e similares; e 4851-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática; e 4757-1100 -

comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrânicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação: e 7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos

para escritório; e 4711-3101 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - hipermercados; e 4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa

e banho; e 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água; e 4399-1/02 - montagem e

desmontagem de andaimese outras estruturas temporárias; e 4691-5/00 - comércio atacadista de

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; e 4713-0102 - lojas de

variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; é 4713-0104 - lojas de departamentos

ou magazines, exceto lojas francas (duty free); e 4722-9102 - peixaria; e 4754-7101 - comércio

varejsta de móveis; é 4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico; e 4781-4100 - comércio

varejista de artigos do vestuário e acessórios; e 4729-6199 - comércio varejista de produtos

alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios para cestas básica; e 4689-9199

- comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos é bebedouros industrial, e 3314-7/07 -

manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial

e comercial,

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade que gira sob o nome empresarial T K SERVICOS E

GESTAO DE CONTRATOS LTDA, girará, a partir da data do arquivamento, sob o nome

empresarial MULTIMIXER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Contrato

Social, não revogadas pelo presente Aditivo.
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL es

Do único sócio:

TULIO ENOK LIMA FEITOSA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário,

nascido em 03/05/1995, nº do CPF: 614.878.073-11, residente e domiciliado na cidade de

imperatriz - MA, na Rua Projetada O4, nº 10, casa 10, Vila Jardim, CEP: 65912-706. Rege-se por

este instrumento, a Sociedade Empresária Limitada Unipessoal conforme as seguintes cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por este instrumento fica consolidado a sociedade Ltda já constituída

gira sob o nome empresarial de MULTIMIXER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na

cidade de Imperatriz - MA, Rua Projetada 04, nº 10, casa 10, vila jardim, imperatriz - MA, CEP

65912-706, devidamente registrada no CNPJ(MF) sob o nº 43. 119.083/0001-45 e registro na Junta

Comercial do Estado do Maranhão sob o nº 2120152255 por despacho do dia 13/08/2021, e sua

duração será por tempo indeterminado. (Art. 887, 1! CC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da empresa são as seguintes atividades: 8211-3/00 -

serviços combinados de escritório e apoio administrativo e 7020-4/00 - atividades de consultoria

em gestão empresarial, exceto consultora técnica especifica e 6822-6/00 - gestão e administração

da propriedade imobiliária e 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeração; e 4399-1/01 - administração de obras; e 4618-4/02 -

representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-

hospitalares; e 4845-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalare de laboratórios; e 4847-8101 - comércio atacadista de artigos de escritório e

de papelaria; e 4651-6101 - comércio atacadista de equipamentos de informática; e 4712-1100 -

comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns, e 4744-0199 - comércio varejista de materiais de
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construção em geral; e 4751-2101 - comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática; e 4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática; la
e 4753-9100 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e E
video; e 4754-7103 - comércio varejista de artigos de iluminação; e 5620-1/01 - fornecimento de

alimentos preparados preponderantemente para empresas; e 7729-2102 - aluguel de móveis,

utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal instrumentos musicais; e 7739-0/03 - aluguel

de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; e 8121-4/00 -

limpeza em prédios e em domicílios; e 8299-7/02 - emissão de vales-alimentação, vales-transporte

é similares; e 4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática; e 4757-1/00 -

comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação; e 7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos

para escritório; e 4711-3101 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - hipermercados; e 4755-5/03-comercio varejista de artigos de cama, mesa

e banho; e 4399-1105 - perfuração e construção de poços de água; e 4399-1/02 - montagem e

desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; é 4691-5/00 - comércio atacadista de

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; e 4713-0102 - lojas de

variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; e 4713-0104 - lojas de departamentos

ou magazines, exceto lojas francas (duty free); e 4722-9102 - peixaria; e 4754-7101 - comércio

varejista de móveis; é 4742-3100 - comércio varejista de material elétrico; e 4781-4/00 - comércio

varejista de artigos do vestuário e acessórios; e 4729-6199 - comércio varejista de produtos
e 4669-9199

- comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos é bebedouros industrial e 3314-7/07 -

alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios para cestas bási

manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial

e comercial,

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em, 12/08/2021, e seu prazo de

duração é por tempo indeterminado. (Art. 997, CC/2002).

je Go



CLÁUSULA QUARTA: O capital social e R$ 2.000,00 (dois mil reais), divididos em 2.000

mi) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um reais), a integralizar, em moeda corrente do Pais,

responsabilidade do sócio, a saber:

= Nº Valor Nominal | Valor Total
| Nome do Empresário di “(o |

om Esal

TULIO ENOK LIMA FEITOSA 2000 | 100% 1,00 2.000,00
TOTAL 2.000 | 100% 1,00 [ 2.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio TULIO ENOK LIMA

FEITOSA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de

gestão pertinente ao objeto social,

PARÁGRAFO ÚNICO - Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas

apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por li especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA OITAVA: O sócio poderá,fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA: Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s)

na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na

data do evento. O resultado posttivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas,

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PIMEIRA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art. 3º da

mencionada lei. (art. 3º, 1, LC nº 123, de 2006).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar is bu

outras dependências, mediante alteração contratual,
NX brpi

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Imperatriz — MA, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Imperatriz - MA, 03 de Janeiro de 2024

TULIO ENOK LIMA FEITOSA
CPF 614.678.073-11

SOCIO ADMINISTRADOR
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Certificamos que o ato da empresa MULTIMIXER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente

por.

Rd LaCPFICNPJ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Pri sd CADASTRALao COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |Sngnoar
4310812024

ONE IPRESAEA
MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

EO DS EEPEELESNENTO NONE TE FANS]
425 CONTA

GSE ESSO SAAE ECON NEAPANGET
82.11.3:00 - Serviços combinados de ascritório e apolo administrativo

TENGOE DESCAIGÃO DAS AIMDADES EEONGINCAS SESUASARIAS

comercial

43,99-1.01 - Administração de obras
43.99-1.02 : Montagem é desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99:1.05- Porturaçãoe construção de poços de água.

4847-8.01 - Comércio atacadista de artigos de ascritório e de pap
48.51.6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51.6-02 - Comércio atacadista do suprimentos para informática

47.11.3-01 - Comércio varejista de mercadorias em goral, com predominánc

mercearias o armazéns
4713:0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas do departamentos ou magazines.
47:13-0-04| Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty
47.22:8.02- Pobxaria

especificados antoriormente.
47742:3.00 - Comércio varejista de matorial elétrico
47,44:0-99 - Comércio varejista do materiais de construção em geral

33.44.7-07 - Manutenção e reparação de máquinas o aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e

4322-302 - Instalação e manutenção de sistemas centrals de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4518-102! Representantes comerciais é agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
48.45-1.01 - Comércio atacadista do instrumentos é materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e do laboratórios.

46.69.9.89 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormento; partos e peças.
46.94.5.00- Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

e produtos alimentícios - hipermorcados.

47.42.00- Comércio varojsta de mercadorias om geral, com pradominância de produtos alimentícios - minimercados,

47.29.6.59 - Comércio varojista de produtos alimentícios em goral ou especializado em produtos alimentícios não

TONEOEDESCAÇÃO DA NATOREZN TRES
206-2 - Sociedade Empresária Limitada.

TESES NNERS | [BETO
R PROJETADA 04 10 Casa to

65912-706 VILA JARDIM IMPERATRIZ MA

TREEREO EETRONCO TERRE
ENOKTULIOEGMAIL.COM (88) st84.s950

EMERGE RESPONSNATTT

SURGE CASES BRADESCO RSRS
ATIVA 13/08/2021

VETO DESTACO SASE TRE DESTURIO ESPE

“Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 15/04/2024 às 17:42:31 (data e hora de Brasilia)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

à

O roi cenas

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

rien] COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ;sognoar””43.419.08310001-45 13/08/2021

| MATRIZ CADASTRAL

| ONE PRESSA
MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA.

EESGOE DESSNIÇÃO DAS ATIMDADES EEONGIACAS SESUASARAS

47.51.20 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47/51-2.02 - Recarga do cartuchos para equipamentos de informáti
47.53.9-00 - Comércio varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos de áudio o vídeo
47.547.01 - Comércio varejista de móveis.
47.54-7.08 - Comércio varejista de artigos de Iluminação
47.55.50 - Comercio varejista do artigos de cama, mesa e banho
47.574.00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroletrônicos para uso
“doméstico, exceto Informáticae comunicação
47.81-4.00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.
56.201.01 - Fomecimento de alimentos preparados prepondorantemente para empresas
68.22.6-00 - Gestão e adminis

SAPOo Aa oConcretoempresa xe consultor cnc aspcíica
O |Esis ines sas era pao des domásic pesca: atum mulato

TE 58100“ Aug de maquinas e equipamentos par secrtros
SR ut do rd pao cus oca uso temporário, exceto anos

ato sea en pátio em domoGAS Eme do Pimeniação,vala aranspont e eimirs
ESB DESENEÃO DANAUREZANAEM
206.2- Sociedade Empresária Limitada

TESES RES] [ENFEETO
RPROJETADA 04 10 CASAso

Ea ERSOETATO INES Erê

659n2:706 VILA JARDIM IMPERATRIZ Ma

DOE RERINES EEE
ENOKTULIOBGMAIL.coM (89) st84.9950

SAS EASESTRAT BRABASFUNO CART
ATIVA Asiog/2024

OE SONHO CASESTRAT

IO ESSA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/04/2024 às 17:42:31 (data e hora de Brasilia) Página: 212
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NONERS ERC Z ÃO | SASERERTARE IRIRDONTAS
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | (208/2021

MATRIZ CADASTRAL

MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

US DO ESPABELEONMENTO NONE DE PANA FORTE

425 CONTA, ME

[55 E DESEAÇÃO DXATVOADE ESONSNICA PENSA
82:41-3-00 - Sorviços combinados de escritórioe apoio administrativoSE ESTRAsbre eigração a ventoçã ora vo indueiioiraa A isão e

miedação do sai sa da Etna, votação rtigonção
EE wincamisenoO ESESSESsecas ii crias poaPao er edos Prição oro do Pa e, elo derumosé mata doncpaescrotocor 0 o cad EN Pesesdae Cb a ds E po ai do papaE a arena oeda cio Ci e raPta o o Pr is mpi dis so 4 pi
a Condo do O di roma de rod nisids Conáro aca na SS a de ensaiado perrcadosdE Comércio vara do nerds Cm Sr com edema de rs siena mimecdosprE A pn cd;do grass pioraA a, jato de prussiano em galo spciizado em rot alimentos não

pita ab uniade mota icodif Comdrão vr da m rão mgt
TENGO E DESCRIÇÃO SANAUREZTADOS
206-2 - Sociedade Empresária Limitada.

TOSEISOURS NONERS | [ENEEETO
RPROJETADA 04 40 CASAso

Tr BREDA NERO E
65912-706 VILA JARDIM IMPERATRIZ MA

DOE EERENCO EEE
ENOKTULIOBGMAIL.COM (89) stse-soso

ENE FEDERNTVO RESPONSNELTEAT

STURGHO ISIS SRA BESTURO RASTA
ATIVA 43/08/2024

STS DE SIAÇÃO CASASTART

SERSSESESA RASA STUAÃO ESPESAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/08/2024 às 1 :43 (data e hora de Brasilia).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ia erra COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |soonass otaoooras CABRERA.
4sio812024

MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

65 DESONGÃO DAE ATMBNDES ESONGINAS SECURSNRAS

47.51-2:01 - Comércio varoista especializado do equipamentos e suprimentos de informática
47/51-2:02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática.
47.53/9.00 - Comércio varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7.01 - Comércio varejista do móveis.
47.54-7.05 - Comércio varejista do artigos de iluminação
47.55.5.08 - Comercio varejista do artigos de cama, mesa e banho
47.574-00- Comércio varejista especializado do peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
“doméstico, exceto Informática e comunicação
47.81-4.00 - Comércio varejista de artigos do vestuário o acessórios.
56.20-1.01 - Fornecimento de alimentos preparados prepondorantemente para empresas.
68.22.6.00- Gestão o administração da propriedade imobiliária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
77.25-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios é aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.33-4.00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.38-0.03 - Aluguel do palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
84.244,00 - Limpoza em prédios e em domicílios.
8296.7.02- Emissão de vales-alimentação, valos.transporte e similares

5565 E DESEN DENNUREZAAOS
206-2 - Soclodade Empresária Limitada.

TESSEGRS NNE] [ERRO
RPROJETADA 04 10 CASA to

6512:706 VILA JARDIM. IMPERATRIZ MA

ENDEREÇO HLETRENES TERRE
ENOKTULIOGGMAIL.COM (89) stge-soso

ENTE PEDE RESPONSE

SEE EAST NRATIVA 130812021

OTIS DE SAÇÃO CAESTRNT

DRA DESNUNO ESPE

Aprovado pela Instrução Normativa RB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/08/2024 às 10:56:43 (data e hora de Brasília) Página: 212
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O3Ios/2024, 00:46 Consulta SINTEGRA ICMS

sp JUIEGHVICUESar14 cusdllde Cosa ds Eacuctsds

Resultado da Consulta SINTEGRANCHS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 43.119.083/0001-45 Inserição Estadual: 12.851142:7

Razão Social; MULTIMIXER COMERCIO E SERVIAFOS LTDA

Regime Apuração: NORMAL

Enpereço
Logradouro: RUA PROJETADA 04,

Número: 10 Complemento: Casa 10

Bairros VILA JARDIM

Município: IMPERATRIZ UF: MA

CEP: 65912706 DDD: Telefone: 51845950

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8211300 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
AOMINISTRATIVO

Descrição CNAE

“Assu | Covéscio aracanisaDe sueimenos rara nona
“cegos

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRASMÁQUINAS E EQUIPAMENTOSNÃO EC
AOTERIORMENTE) PRATESE PEÇAS

150 | SMÉRCIO ATACADISTA OE MERCADORIASEM GERAL, Com PREDOMINÂNCIA DE

PROGUTOS ALIMENTÍCIOS

raias [ COMÉRCIO VARENSTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PROBUTOS|+ ROMENÍIOS HIPERMERCADOS
| coméncio vanEsra DE MERCADORIAS EM GERAL COM paEDaMNânCIA DE PRGDUTOS|Re Caes cce encêrmE mama

Tansso LOJAS DE DEPARTAMENTOSOU MAGAZINE, EXCETOLOAS FRANCAS (DUTY FREE)

rasas
|

COMÉRCIO VARENSTA DE PRODUTOS AcEIMÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

FRBBTOS AIMENTÍEIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

“peso comtnco vase voa térco

a[COMÉRCIO VARENSTA EsPECIALIZADE
4052208 | eanárICA
2951202 RECARGADE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOSDE IPORÁrICA

comércio vaRENlSTA ESPECIALIZADO De FuetROOMÉSTICOSE EquiPaMENTOs De

arsaros
| contacio vamensra De móveis

arsaras | coméscio vamensra ve aemicos De ituninação
2755503 | COMERCIO VARESTA DE ARTIGOS DECAMA, MESAE BHO

<osata |
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADODE PEÇASE acessórios san AmRELHOS

EXENADELEIRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INPORNÁTICAÉ COMUNICAÇÃO

2785400 | coméncio vaREnSTA DE AaTGOS DO VESTUÁRIO E

“ss9s10r | Aomanasraação De ceras

ro ESA Conama cedo resmas, excerocê

pes fc pendeWrENGiLOS é aagisos DE Uso pomésnico E essou

EREs COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,

Bs2n400| Lp eu préDIOS E Su pomíiLuos

dao [aro emplaca356 E EGO E|fc os Ra dc Essa ÇÃO Er
asa | RE FESENTE CONACINSE cer Do Comênio De srunentos E

htipsifsistemas1 sefaz ma gowbrisintegrafispiconsulaSintegralconsultaSintegraResutedoConsulta jst

Desa ENÉ rou

“e



OsIg5/2024, 00:46 Consulta SINTEGRA/ ICMS

CNAES Secundários—

Se ss mia 1 é
cego oescação AE

: fra
sia | OPÍRCIO FAESA E AETRINENTOS E paes ARA LSO MÉDICO, CIC Ig

espa aoGuaa
pecas

É
“ey condi RACISTASDe Eca mênio e mea 8

: E E pare N
A6s1gos | COMÉRCIO ATACADISTADE EquiPaMENTOS DE IPoRárICA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO -.
Data desta Situação Cadastral: 15/04/2024

osRiGações
Ne a partir de — 01/09/2006 - (4691500), 01/04/2010- (4651601-4651602),
(enAE'S DI/O2/2080 - (4669999-464780I-2645101), 01/50/2010 - (4618402),

EDFa port de: 15/04/2024,CEa pares de

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornacidas pelo próprio
contrlouínte cadastrado. Não valem como cerndão de sua efetiva existência de fatoe de

reto, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem » responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas,

Data da Consulta: 03/05/2024
Número da Consulte:

hps:lsistemas' sefaz ma govbrisintegrafisplconsultaSintegra/consutaSintegraResultadoConsulta sf.



Ens Covemodo Estado do tarannão pnHENGESREES Secretaria de Estado do Indústria e comércio - SEINC. PAasSta Comildo Estado do Maranhão E roupas

ê AEMTs3 ACERTIDÃO SIMPLIFICADA Nat E/
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

|

contcarosa sas so coca mn ts
eEa MTECOMER Escmços toa rccr
NE (ese) cus Dead Ao Goneivo | ii de idadeE Bata oconnaras EE Ea
Endereço Completo
Rua Projetada04, Nº 10, CASA 10, VILA JARDIM - ImperatrizMA- CEP 65912-706

“Objeto Social
SENDO - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO E 7020-410 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO

EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA E 6822.6100 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA E
Gaza aiga - INSTALAÇÃO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERACAO E 4299-101

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E 4618-4402- REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS.
ODONTO-MEDICO. HOSPITALARES E 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,

CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS E 4647-8101 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA E

4551-601 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E 4712-110- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS- MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS E 4744-0198 - COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL E 4751-2101 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA E 4751-2102 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E 4753-9100

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOSE EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO E 4754-7103 - COMERCIO

VARELISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO E 5620-1101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA

EMPRESAS E 7729-2102 - ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOSDE USO DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS E

7739.0108- ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DEUSO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES E 8121-4100

LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMÍCILIOS E 8298.7/02 - EMISSÃODE VALES: ALIMENTACAO, VALES- TRANSPORTE E SIMILARES E 4651-502 -

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA E 4757-1100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARAUSO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAÇÃO E 7735-1100 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 471 01 «COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - HIPERMERCADOSE 4755-5103 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E

BANHO E 4399-1/05- PERFURAÇÃO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA E4399-1/02- MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E

OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS E 4691-5/00 + COMERCIGA] TA DE MERDADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINANCIA DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS E 4713-012 - LOJAS DE VARIEDADES,EXCETO LOJASDE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES E4713-0104 -

LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS FRANCAS (DUTY FREEE 4722.9102 - PEIXARIA E 4754-701 - COMERCIO

VARELISTA DE MOVEIS E47425300- COMERCIO
VAREUÍSTA DS MABERIAL ELETRICO E 4781-400 1 COMERCIO VARELISTA DE AFTIGOS DO

VESTUARIO E ACESSORIOS E 4729-5198 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA CESTAS BASICA E 4859-5199 - COMERCIO ATACADISTADE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS E

BESEDOUROS INDUSTRIAL E 3314-7107- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILACAO

PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL.

Capital Social
'

Porte Prazo de Duração

R$ 2.000,00 (dois mil reais)
y

ME (ufcroempresa) Indeterminado

Capital Integralizado A E)

R$ 2.000,00 (dois mi reais) É

Dados do Sócio
Nome cPEICNPU Participação no capital Espéciedesócio Administrador Término do mandato
TULIO ENOK LIMA FEITOSA 6147807311 R$200,00 Sócio s Indeterminado

Dados do Administrador
Nome cer Término do mandato
TULIO ENOK LIMA FEITOSA Sia sT807a-n Indeterminado

Último Arquivamento Situação

Data Número Atoleventos ATIVA

18/04/2024 E 223 [223-BALANCO Status

Esta ceridão fo emitida autormaticamonte em 27/08/2024, às 14:03:33 (horáriode Brasítia),
Se impressa, verticar sua autenticidade no https:!/wwnw.empresafacilma.gov.br, com o código QPAZG*

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
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Governa do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
“Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Confcamos que 3 orações abaixo constam ds cocumentosarauvados
Tenta Jur Comer! eo vgetes ra sa da ua expsição.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 43.119.083/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fliis e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <httpilirfb.gov.br> ou <http:/lwww.pofn.gow.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 10:58:20 do dia 27/08/2024 <hora e data de Brasília.
Válida até 23/02/2025,
Código de controle da certidão: BAOD.7792.C549.147F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



27ioBizoa, 11:03

htipsiconsulta-c csixa gou riconsultacaipages/consultaEmpregadorjst

“Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

43,119.083/0001-45

TK SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA

Endereço: RUA PROJETADA 04 N 10 CASA 10 / VILA JARDIM / IMPERATRIZ / MA/65912-706

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/08/2024 a 15/09/2024

Certificação Número: 2024081705185767610527

Informação obtida em 27/08/2024 11:03:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



NE
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS CE

“8

Nome: MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) À

CNPJ: 43.119.083/0001-45 a
Certidão nº: 58740189/2024
Expedição: 27/08/2024, às 11:00:31
Validade: 23/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.119.083/0001-45, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 069360/24 Data da 27/08/2024 10:59:29

Inscrição Estadual: 128511427 CPFICNPJ:43119083000145

Razão Social: MULTIMIXER COMERCIO E SERVIAOS LTDA

Endereço: — RUA PROJETADA 04, 10 CASA 10 CEP: 65912706 - VILA JARDIM

O Gocsre: (99)91849950 Município: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: O (noventa) dias: 25/11/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Divida Ativa".

º CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 333682/24 Data da 27/08/2024 10:59:43

Inscrição Estadual: 128511427 CPFICNPJ:43119083000145

Razão Social: MULTIMIXER COMERCIO E SERVIAOS LTDA

Endereço: — RUA PROJETADA 04, 10 CASA 10 CEP: 65912706 - VILA JARDIM

Telefone: (99)91849950 Municipio: IMPERATRIZ UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 25/11/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 7ºORÇAMENTARIA - SEFAZGO fe
CNPJ: 06.158.455/0001-16 E

8 $
|
Zfi08izoza 11:00:14

fuguário;aNoNvuOUS
N

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº ass7012026

AUTENTICAÇÃO:NQXJ-LA1P

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte MULTIMIXER
COMERCIO E SERVICOS LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 43.119.083/0001-45 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTMe prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão,
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham
sido migrados na mudança de sistema.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 43.119.083/0001-45

Razão Social: MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: RUA PROJETADA 04, 10 CASA 10 VILA JARDIM

Inscrição: 37833-0

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio: 15/04/2024

Atividade Principal: 8211300-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Nome Fantasia: 123 CONTA

A Referida Certidão terá validade até 10/08/2025.

IMPERATRIZ-MA, 27/08/2024. /



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

UH) Sriosizaza 14:00:14

NL USUÁRIO: ANONYMOUS



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial

Data emissão: 27/08/2024 Nº da certidão: 12400050325

Código de Validação: 2c184c7625

NOME: MULTIMIXER COMERCIO E SERVIAOS LTDA

CNPJ: 43.119.083/0001-45

Os dados dos documentos constantes nessa certi ão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, eto.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃOe Juizados

Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de

Falência, Concordata e Recuperação Judicial distribuída(s) no período de abrangência descrito acima e

que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrejudicial e Insolvência Civil

Observações:
&) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wwrw.tima jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

6) Fonte da pesquisa: sistema PJE (fo grau);



Data da consulta: 03/05/2024 00:45:43

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 43.119.083/0001-45
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 13/08/2021

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI!

+ Mais informações



PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16)
03/05/2024 00:47:33

USUÁRIO:43119083000145

Ficha Cadastral da Empresa
CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 37833-0 Situação: ATIVA
JULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

Insc. Estadual: 128511427
Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS

08-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA.

Data de Constituição:
[ enDEREçOs

COMERCIAL RUA PROJETADA 04 10 VILA JARDIM

[ INTEGRANTES asa ]

x 51467607341 TULIO ENOKLIMA FEITOSA 100 13/08/2021

Ra
| Página 1 de 3



Sm PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

Ficha Cadastral da Empresa,

[ ATIVIDADES CNAE

Principal ! f

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE 1 1510472024

REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E

COMERCIAL
INSTALAÇÃO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 1 1s04izo24
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO
ADMINISTRACAO DE OBRAS 1 1smareças

[) MONTAGEME DESMONTAGEM DE ANDAIMESE OUTRAS 1 15/04/2024
ESTRUTURAS TEMPORARIAS

PERFURAÇÃO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 1 150472024
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 1 1sioazças

INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO- HOSPITALARES
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARALSO 1 1smarzçzs

MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS.

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 1 ismaaoaa
PAPELARIA

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 1 151042024

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 1 150472024

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1 15r04024
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: PARTES E PECAS
COMERCIO ATACADISTADE MERCADORIAS EM GERAL. COM 1 Aso4zoaa

PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 1 150472024
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - HIPERMERCADOS

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM 1 tsioazgas
PREDOMINÂNCIADE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZENS

LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 1 1504024
[1] MAGAZINES

Lojas de departamentos ou magazines, exceto os fancas (duty 1 1s04zoas
free)
PEXARIA 1 1smarzoza
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL GU 4 as0aizods

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 1 1510472024

COMERCIO VAREJISTADE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4 15/04j2024

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 1 15042024
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 1 4s0arzooa
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

COMERCIO VARELISTA DE MOVEIS 4 18/04/2024

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 1 15/04/2024
1

1

1 150472024

COMERCIO VARELISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO iscas
COMÉRCIO VAREISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS tsogaçãs
PARA APARELHOS EL ETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO
EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO

COMERCIO VAREJISTADE ARTIGOS DO VESTUARIO EACESSORICS 4 EdFORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 1 15042 |

|PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS
ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSLIOS E APARELHOS DE USO 1 'R)

N
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Pyso PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

Ficha Cadastral da Empresa
DOMESTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 1 1soapoaa
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 1 1510452024

USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES.

LIMPEZAEM PREDIOS E EM DOMICILIOS 1 asjoszoza
EMISSÃO DE VALES ALIMENTAÇÃO, VALES:TRANSPORTE E 15042024
simares

X SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 1 tsjogoz
ATIMIDADES DE CONSULTORIAEM GESTAO EMPRESARIAL. EXCETO 1 130872021

e CONSULTORIA TEONICA ESPECIFICA
GESTÃO E ADMINISTRACAODA PROPRIEDADE nOBILIARIA 1 tsisagar

[ ENQUADRAMENTO ]

004-1SS SIMPLES NACIONAL 13/08/2021

[contatos ]

FONE sossBageso
EMAIL ENOKTULIOOGMAILCOM

Dr| Paginaade3
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

XY

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

seseennd:

2024 147612024

Insc. Municipal nes Data da Constituição
are33 49.119,083/0001-45 13082021

NomeiRazão Social
MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Denominação Comercial

423 CONTA

Natureza Jurídica ulação
206:2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD, ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA
Atividade Principal
E211900 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Atividades Secundárias
6822600 - GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA”
TO2O4DO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

Besgroa- EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE É SIMILARES
8121400 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICÍLIOS
TTAGOOS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES

TPASH0O ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS.

“Yr2S202- ALUGUEL DE MOVEIS, UTÊNSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL: INSTRUMENTOS MUSICAIS

S620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

o

PEPPRLSLLLALASHLS

Data de |

ABmalana LOCALIZAÇÃO

Logradouro Número

RUA PROJETADA 04 10

Complemento Quadra Eairo
casa 10 VILA JARDIM

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação
31/03/2025 ZEWU-X1BB

Informações Adicionais.

IMPERATRIZ-MA, 03/05/2024

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

O csnsemamenss

ESSE

SPEEDS

DADE:

sagadão Epel



ClinicaR,
Glinicar Serviços Médicos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CLINICAR SERVICOS MEDICOS LTDA -ME

CNPJ: 26.209.735/0001-13

Endereço: Rua Piauí, nº 990, Sala 02, Centro, Imperatriz/MA, CEP:65901-600

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa MULTIMIXER

COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na Rua Projetada 04, nº 10, Casa 10, Vila Jardim,
Imperatriz/MA — CEP: 65912-706, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.119.083/0001-45,
com vistas ao fornecimento, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua
conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que
cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade
dos produtos/serviços e quanto a liberação da garantia contratual junto à instituição
financeira até a presente data.

Imperatriz/MA, 02 de Setembro de 2024
Assado oa dita por

ROGERIO RIBEIRO RocemoRiEiRo
VERDEROS|:65644247368 Vexotrosteseeezarase

ROGERIO RIBEIRO VERDEROS!
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TK SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA

CANP.J.(MF) Nº 43.119.083/0001-45 / NIRE: 21201152255- 12/08/2021

End.: Rua Projetada 04, nº 10 Casa 10 - Vila Jardim, CEP nº 65.912:706, Imperatriz, Maranhão

BALANÇO PATRIMONIAL

31 de dezembro de 2022

ATIVO
(Em unidade de reais)

ATIVO 2022 2021

ATIVO CIRCULANTE 24.707,70 4.335,28

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA ATI6T3 1.065,58

Caixa 1.341,80 0,00

Bancos cl Movimento 43543 1.065,58

OUTROS CIRCULANTES 22.930,97 3.269,70

Clientes a Receber 0,00 0,00

Outros Adiantamentos 22.930,97 3.269,70

TOTAL DO ATIVO 24.707,70 4.335,28

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022

Osana Maria Rossi Tulio Enok Lima Feitosa

CPF: 574.831,167-49 CRC ES-008375/0-4 CPF: 614.678.073-11

Contadora Sócio Administrador
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TK SERVICOS E GESTÃO DE CONTRATOS LTDA

CNP.J(ME) Nº 43.119.083/0001-45 / NIRE: 2120115255- 12/08/2021

End.: Rua Projetada 04, nº 10 Casa 10 - Vila Jardim, CEP nº 65.912.706, Imperatriz, Maranhão

BALANÇO PATRIMONIAL

31 de dezembro de 2022

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

( Em unidade de reais)

PASSIVO poral mz
PASSIVO CIRCULANTE 5.28

Obrigações Fiscais 245 110,28

Adiantamento de Clientes 22.647.80 2.225,00

Aportes Financeiros E 5

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 203,75 2.000,00

CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO 2.000,00 2.000,00

OUTRAS CONTAS 3715 0.00

Lucros/Prejuizos Acumulados (15.000,00) (11.937,76)

Resultado do Exercício 15.037,75 11.837,76

[TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 24.707,70 4.335,28

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022

Osana Maria Rossi Tulio Enok Lima Feitosa

CPF: 574.831.187-49 CRC ES-008375/0-4 CPF: 614.678.073:11

Contadora Sócio Administrador
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TK SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA

CANP.J.(MF) Nº 43.119.083/0001-45/ NIRE: 21201152255 - 1210812021

End.: Rua Projetada 04, nº 10 Casa 10 - Vila Jardim, CEP nº 85.912:706, Imperatriz, Maranhão

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO '

31 de dezembro de 2022

(Em unidade de reais)

RECEITAS 2022 22
RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 20.804,40 12.656,00

Receita de Prestação de Serviços 20.804,40 12.656,00

-JDEDUÇÕES DA RECEITA 1.287,90 (759,33)

Impostos, Devoluções e Abatimentos (1.237,90) (759,33)

RECEITA LÍQUIDA 19.566,50 11.896,67

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS (699,32) 0,00

LUCRO BRUTO 18.967,18 11.896,67

DESPESAS OPERACIONAIS 3.885,03) 0.00

Despesas Gerais e Administrativas (3.885,03) 0,00

Despesas Tributárias 0,00 0,00

RESULTADO FINANCEIRO 44,40) 41,09

Receitas Financeiras 0,00 41,09

Despesas Financeiras (44,40) 0,00

[RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCICIO 15.037,75 1183776

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022

Osana Maria Rossi Tulio Enok Lima Feitosa

CPF: 574.831.167-49 CRC ES-008375/0-4 CPF: 614.678.073-11

Contadora Sócio Administrador
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TK SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA

CNP (ME) Nº 43.116.083/0001-45| NRE: 2120152255- 22021
End: Rua Projetada 04, nº 10 Casa 10 - Vila Jardim, CEP nº 65942-706, imperatriz Maranhão

Cos

ÍNDICES FINANCEIROS

Em31 de dezembrode 2022 |

Estrutura de Capital

1. Participação de Capitais de Terceiros (Endividamento) CT/PL
Nota: Quanto à empresa tomou de capital de terceiros para cada 100 de capital próprio

me wa
Fórmula = Coplalde Terceiros x 100 Conta de Terosos nos 2258

Pesimâio Liquido Patimênio Liquido 2077 200000
crPL tm nsm

2. Composição do Endividamento - PCICT
Nota Qual o percentual de obrigações a curto prazo em relação às obrigações totais.

[1] Fórmula = Passivo Cirodante Passivo Circulante 2288095 232528
“Tepia de Terceiros Contaide Terras nos 233528

PeicT 18 10

3. Imobilização do Patrimônio Liquido - APÍPL
Not: Quantos reais a empresa aplcou na tio Permanente para cada 10 de Patrimônio Liquido

Fmuis = Am Permanente x 100 Ato Pemanento E $

Patrimônio Liquido Pesimbro Liquido am 200000
ABPL É E

4. Imobilização dos Recursos Não Correntes - APIPL+ELP
Nota Qual percentual dos recursos não correntes (PL+ELP] fo destinado ao Ato Permanente.

Fómuia = Ao Permanente xao Ava Pemanento . E

Parimânio Liquido + Exghala Longo Prazo Patimônio Liquido amis 200000
Exguel Longo Prazo -

APRUELP

DECLARAÇÃO
Pelos índices acima demonstrados, declaro para os devidos fins que a empresa

acima identicada, encontra-seem boa situação financeira.

1) Nota: Valores extraídos do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2022.

Osana Maia Rossi Tulio Enok Lima Felcsa

CPF:574831.18748 CRC ESO0B3T5O4 Certa s7807311

Contadora Sério Administrador
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TK SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA [15
CNP (ME) Nº 43:49 OESOOC45 NRE: 2120152255. 12082021

End; Rua Projetada 6, nº10 Casa 10 - Va Jardim, CEP nº 65942:706, imperatris, Maranhão

Índices de Liquidez
]

5. Liquidez Geral - LG
Nota Quartoa empresa pos e Aivo Circulante+ Realizável a LP para cada $ f de divida total.

2022 202
Femula = Ao Cela «oalzânia” Ato Chant E)Pessvo Oraante« Exgivela LP Resizável aLongo Prazo - Ê

Passo Oruante nossos assa
Eigela Longo Prazo E Í

to 118 185

8. Liquidez Corrente - LC
Not: Quanto empresa possui de Ao Circulante para cada $ 1 de Passivo Circulante

Fermi = o Crente AgvoCirclente ando 438508
Passa Graenie Pessivo Crente voos 23628

to 188 18
7. Liquidez Seca -LS
Nota Quartoa empresa possui de Ativo Líquido para cada$ 4 de Passivo Circulante.

Fémvia = Dsp + Tiulos a Re. + Ouros tvs de Régia Convers. Disponivel ams 423528
Passo Grata Passo Cicstnte neo 2352

ts 01 18
Índices de Solvência

8. Solvência Geral - SG
ano MITO asas

Fémuia = a Passivo Croulnte mEDOs 23352
FO+EIF Engel Longo Prazo É

s 108 18
Índices de Endividamento

9. Endividamento Total
Peso Crane za) 238628

Fómula = pespar PEIP -

AT Alvo Toal MINO Asssas
15 os os

DECLARAÇÃO
Pelos ndicas acima demonstrados, dectaro para os devidos fins que a empresa

acima identficada, encontra-se em boa situação financeira,

Nota: Valores extraídos do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2022.

Osana Maria Rossi Tulio Enok Lima Fetosa

CPE: 57483115749 CRO ESO0G37510A CPF: StAsTagTat
Contadora “Sócio Acministrador



TK SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA

CNP (ME) Nº 43.118.08310001-45| RE: 2120152255- f2fo1202s

End; Rua Projetada 04, nº 10 Casa 10- Via Jardim, CEP nº 65442.706, imperatriz, Maranhão

Rent jade (ou Resultado)

10. Giro do Ativo- VIAT
Nota: Quantoa empresa vendeu para cada$ t de investimento total.

|
me mA

| Fórmula = Vendas Liquidas Vendas Liquidas 18.568,50. 11.896,67

| vo avo MINO assis
|

var am 2u

41. Margem Líquida- LV.
Nois Quanto à empre obtêm de uco para cada 100 vendidos.

O so iss no LoL sus nemã
Vendo Luis Vendas Liquies 1855650 480687

um es 105

12. Rentabilidade do Ativo -LUAT
|

No: Quantoà empresa obtém de lucro para cada$ 100 de iestimanto.

Fomuls = Jucolimido +10 Lucro Liquido somas nsszo
Ao avo MINO 4528

Luar 61,00% 27500%

13. Rentabilidade do Patrimônio Liquido - LLIPL
Note Quanto à empresa obtém de lucro plcada 5 100 de capital próprio inves, em média, no exercicio.

Fómia = Lucolimido x100 Lucro Liquido somas nisso
Parimnio quê Petiónio Lido 208775 200000ur 13 E

DECLARAÇÃO
/ Pelos índices acima demonstrados, declaro para os devidos fins que a empresa] acima identificada, encontra-se em boa situação financeira.

Nota: Valores extraídos do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2022.

Osna Maria Rossi Tuio Enck Uma Fetosa

CPF: 5743115749 CRC ES0GSTS0-A CPF: Sta sragTa
Contadora Sério Administrador
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TK SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA

CNPJ (MF) 43.119.083/0001-45 - NIRE: 2120115255 — 12/08/2021

End: Rua Projetada 04, nº 10, Casa 10 - Vila Jardim, CEP nº 65912-706, Imperatriz, Mi

Notas explicativas às demonstrações contábeis do período findo em 31/12/2022

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa T K SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA, inscrita no CNPJ sob número

43.119.083/0001-45 é uma sociedade imitada, com sede e foro na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão,

tendo como objeto social exploração de combinados de escritório e apoio administrativo, gestão de

propriedades imobiliária e atividades de consultoria em gestão empresarial, com início de atividades

em 12/08/2021

2. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram preparadas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil, que compreendem os pronunciamentos, interpretações e orientações do Comitê

de Pronunciamentos Contábeis ('CPC'), os quais estão em conformidade com as normas intemacionais de

contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Bosrd (1ASB"). A Companhia adotou todas as.

normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo CPC que estavam em vigor em 31/12/2022. A

moeda funcional da Companhia é o Real,

3, PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

34, Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos dos correspondentes. encargos financeiros,

observando o regime de competência;

A empresa não operou com bens imobilizados duranteo exercício de 2022.

33. Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa não efetuou em 2022 ajuste de avaliação patrimonial
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TK SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA q
CNPJ (MF) 43.119.083/0001-45 - NIRE: 2120115255 — 12/08/2021 [é

End.: Rua Projetada 04, nº 10, Casa 10 - Vila Jardim, CEP nº 65.912-706, Imperatriz, Maranhãs,

Notas explicativas às demonstrações contábeis do período findo em 31/12/2022 NE
1

3.4, Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

competência

3.5, Eventos subsequentes

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do

exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou fnanceira da empresa ou que

possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

4, Caixa e Equivalentes de Caixa - Ativo Circulante

Descrição 31.12.2022 31122021 |

Caixa 1.341,60 |Banco - Inter 435,13 1.065,58
[ Totais 1.776,73 1.065,58

5. Obrigações Fiscais - Passivo Circulante

[ Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Simples a Recolher | 22,15 110,28 |

| Totais I 2215 110,28 |

8, Adiantamento de Clientes - Passivo Circulante

[

Descrição 31.12.2022 31.12.2021

Clientes Diversos 19.647,80 2.225,00

Radiomed Diagnósticos 3.000,00 0,00 |

Totais
E

2264780] 2.225,00]
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TK SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA

CNPJ (MF) 43.119.083/0001-45 - NIRE: 2120115255 — 12/08/2021

End.: Rua Projetada 04, nº 10, Casa 10 » Vila Jardim, CEP nº 65.912:706, Imperatriz, Maranhão

Notas explicativas às demonstrações contábeis do período findo em 31/12/2022

7. Receita Líquida de Vendas - Demonstração do Resultado

Descrição 31.12.2022 31.12.2021

[Prestação de Senviços 20.804,40 12.656,00

“Receita Bruta de Vendas 20.804,40 12.656,00

Simples 1.237,90 759,33

Receita Líquida de Vendas 19.566,50 14.896,67|
8. Custos dos Serviços Prestados- Demonstração do Resultado

E
Descrição 31.12.2022 31.12.2021

Certificado Digitais 599,32 0,001

Loo Totais I 599,32 0,00|
9. Despesas Gerais e Administrativas - Demonstração do Resultado

Descrição [31220220 311422021 |

Certificados Digitais 599,32
|

0,00

Despesas com Alimentação 343,53 0,00

Despesas com Cartório
=

n50 0,00

| Manutenção, Cons. E Limpeza 30,00 0,00

Serviços Administrativos 3.500,00 0,00

e Totais [ 4.484,35 0,00 |

10. Despesas Financeiras - Demonstração do Resultado

Descrição 31.12.2022 31.122021
|

Descontos Concedidos 0,02 0,00

Juros Pagos ou Incorridos 44,38] 0,00

o
Totais 44,40 0,00



TK SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA

CNPJ (MF) 43.119.083/0001-45  NIRE: 2120115255 - 12/08/2021

End.: Rua Projetada 04, nº 10, Casa 10 - Vila Jardim, CEP nº 65.912.706, Imperatriz, Maranhão

Notas explicativas às demonstrações contábeis do período findo em 31/12/2022

Declaração de Conformidade

A Administração da empresa declara que as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis.

estão sendo evidenciadas e correspondem às utlizadas por ela na sua gestão.

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022.

Osana Maria Rossi Tulio Enok Lima Feitosa
CPF: 574.831.167-49 CRC ES-008375/0-4 CPF: 614.678.073-11

Contadora Sócio Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T K SERVICOS E GESTAO DE CONTRATOS LTDA consta assinado

digitalmente por:eCPF/CNPJ

57483116749 OSANA MARIA ROSSI| =|

e 6146780731 TULIO ENOK LIMA FEITOSA

cenriico o negzotão mM 26/03/2083 11136 S0B w- aczsoseasso.
Frorocato, astsésaso 8 26/09/2023.
Cópngo de vantorcação: nasdatátava! emo DA sro, «stssoasoosnas.

JUCEMA Tr isanicos é oninso ve comentos proa
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MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNP.J.(MF) Nº 43.119.083/0001-45/ NIRE: 2120152265 - 12/08/2021

End. Rua Projetada 04, nº 10 Casa 10 - Vila Jardim, CEP nº 65.912:706, Imperatriz, Maranhão
Edoér

/q )

BALANÇO PATRIMONIAL

31 de dezembro de 2023

ATIVO
( Em unidade de reais)

ATIVO 2023 2022

ATIVO CIRCULANTE 54.525,93 24.707,70

QU TES DE CAIXA 4.720,94 1.776,73

Caixa 434632 1.341,60

Bancos ci Movimento 37462 43513

OUTROS CIRCULANTES 49.804,99 22.930,97

Clientes a Receber 0,00 0,00

Outros Adiantamentos 49.804,99 22.930,97

TOTAL DO ATIVO 54.525,83 24.707,10

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023

Alanna Silva de Melo Tulio Enok Lima Feitosa

CPF: 051.445.833-00 CRC-MA 015992/0-9 CPF: 614.878.073-11

Contadora Sócio Administrador
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MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNP.J(MF) Nº 43.119.083/0001-45 / NIRE: 2120115255- 12/08/2021

End.: Rua Projetada 04, nº 10 Casa 10 - Vila Jardim, CEP nº 65.912:706, Imperatriz, Maranhão

BALANÇO PATRIMONIAL

31 de dezembro de 2023

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

( Em unidade de reais)

PASSIVO 2023 2022
PASSIVO CIRCULANTE 804,23 22.669,95

Obrigações Fiscais 7332 2215
Adiantamento de Clientes 46.730,91 22.647,80

PATRIMÔNIO LÍQUIDO LIAO 203115
CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO 2.000,00 2.000,00

OUTRAS CONTAS 572470 3715
Lucros/Prejuizos Acumulados 37,15 (15.000,00)

Resultado do Exercicio 5.683,95 15037,75

[TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 54.525,83 24.707,70

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023

Alana Silva de Melo Tulio Enok Lima Feitosa

CPF: 051.445.833-00 CRC-MA 015992/0-9 CPF: 614.678.073-11

Contadora Sócio Administrador
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MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNLP.J.(MF) Nº 43.119.083/0001-45 / NIRE: 21201152255- 12/08/2021

End.: Rua Projetada 04, nº 10 Casa10 - Vila Jardim, CEP nº 65.912.706, Imperatriz, Maranhão

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

31 de dezembro de 2023

(Em unidade de reais)

RECEITAS 2023 2022

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 6.910,32 20.804,40

Receita de Prestação de Serviços ê9t0,32 20.804,40

[)DEDUÇÕES DA RECEITA 414,63) 1.237,90

Impostos, Devoluções e Abatimentos (814,63) (1.237,90)

RECEITA LÍQUIDA 6.495,69 19.586,50

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS (683,88) (599,32)

LUCRO BRUTO 581181 18.967,18

DESPESAS OPERACIONAIS 400,00) (3.885,03)

Despesas Gerais e Administrativas (400,00) (2.885,03)

Despesas Tributárias 0,00 0,00

RESULTADO FINANCEIRO 21214 (44,40)

Receitas Financeiras 27543 0,00

Despesas Financeiras (3,29) (44,40)

[RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCICIO 5.683,95] 15.037,75

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023

Alanna Silva de Melo Tulio Enok Lima Feitosa

CPF: 051.445.833-00 CRC-MA 015992/0-9 CPF: 614.678.073-11

Contadora Sócio Administrador



MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNP (ME) Nº 43.419.08310001-45|NRE: 21204152255 10082024

End: Rua Projetada 06, nº 10 Casa 10 - Via Jardim, CEP nº 65912.706, Imperatriz Maranhão

ÍNDICES FINANCEIROS
Em 34 de dezembro de 2023

Estrutura de Capital

1. Participação de Capitais de Terceiros (Endividamento) CTIPL
Nota: Quanto a empresa tomou de capital de terceiros para cada$ 100 de capta próprio.

2023 2022
Fómuia = Coptalde Tectos x 100 Capa de Terceros mma 22606

“arménio quão Petimônio Ludo TR 20315

cr ssa es
2. Composição do Endividamento- PCICT
Not Qual o percentual de obrigações a cut raro em reação à hrigações totais

Fémia = PassvoCialane x 100 Peso Create soe armas
Copia de Teroios Cit de Terras 4620623 2266905

peT 10 1a

3. Imobilização do Patrimônio Liquido - APIPL
Nota: Quantos reais a empresa aplicou no Alvo Permanent para cada 100 de Patrimônio Liquido.

Fómua = Alvo emanente x Ao Permenene a -

Paim Laudo PetsimóeioLiuido TRIO 20835
ABL É

4. Imobilização dos Recursos Não Correntes - APIPL+ELP.
No Qual percentual os recursos não corenes(L+ELP) foi destinado ao Alvo Permanente.

Fómua = Alvo emenente x Ato Permanente E E

Peaimêni Ludo = Era a Logo raro Petimónio Liquido um 207
Exige a Longo Prazo Í :

ApIPLeELP E Ê

DECLARAÇÃO
Pelos Índices acima demonstrados, declaro para os devidos fins que a empresa

acima identificada, encontra-se em boa situação financeira.

Nota: Valores extraídos do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2023.

Aena Siva de elo Tuio Enok Lima Fetosa

CPF: 051.445/833:00 CRO-MA 01590210-9 CPF: SIA GTBgTaM

Contadora Sério Administrador
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MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

CAPM) Nº 43.119,0830001-45 RE: 21204152255 1082024
End: Rua Projetada 04, nº 10 Casa 10 - Via Jardim, CEP nº 65592:706, Imperatriz Maranhão

Índices de Liquidez

5. Liquidez Geral «LG

Nó Quarto empresa possui de Ao Circulante + Relizávl a LP para cad 4 de divida tt us mm
Fémda = AnCulne +PesienelatP Ao Crodante ERES)asi Croat -Exqudla? Relziv a Longo Prazo E E

Pessho Crodante ssa mamas
og aLengo Prazo ?

16 ts so

6. Liquidez Corrente - LC
Note Quant empresa possu de Ativo Circulante para ca $ 1 de Pesivo Circulante

Fómda = Ao Cream Av Grade sasesss  aerorto

asi Croat Pessho Crodane ama 2a66006
te 14 18

7. Liquidez Seca - LS
Note Quantoa empresa possui de Ativo Liquido para cada $ 1 e PasshoClculante

Fêmua Ds - Ttds a Res Ouros Aos de Ria Comes Disponhel mão emrão
“essi Crodante Peso Crodane aeods  2a66ad6

19 as 18
Índices de Solvência

8. Solvência Geral - SG
avo same aurmao

emu = at Pessho Crane amo6os 2266986
FC -E Esgela Lango Prazo Ê :

s “e 1
Índices de Endividamento

9. Endividamento Total
Passivo Crcuame asso zroass

Fémuia = po.peLo pap É

A Aval sasses arots as os

DECLARAÇÃO
Pelos índices acima demonstrados, declaro para os devidos fins que a empresa

acima identificada, encontra-se em boa situação financeira.

Nota: Valores extraídos do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2023.

Anna Sa de io Tao Enok Uma Fetosa

Cor: 051 445805.00CROMA OISGG20-9 cer su sraorat
Contadora Sócio Administrador



MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

CLP (MP) Nº 43.416.08310001-45| NRE: 21204152255  2goizoas

End: Rua Projetada 04, nº 40 Casa 10 - Via Jardim, CEP nº 5912.705, Imperatriz Maranhão.

Rentabilidade (ou Resultado)

10. Giro do Ativo - VIAT
Nota: Quanto a empresa vendeu para cada$ t de investimento total

2023

Fómua = VendosLiquidas Vendas Liquidas Basso
Ao Alvo sesasos

Viar 02

11. Margem Liquida - LIV
Nota: Quanto à empresa obtém de lucro para cada $ 100 vendidos.

Fómua = JucoLíquido x 100 Luso Liquido. SBIS 1509775
Vendas Liquidas Vendas Liquidas Gas 1958850

um ss 7-8s

12. Rentabilidade do Ativo «LUAT
Nota: Quanto a empresa obtém de lucro para cada $ 100 de investimento.

Fómua = Jucoliqião 100 Lucro Liquido ssaos  ss0sras
Ao Alvo SA52588 2470770

uuar mom 810%

13. Rentabilidade do Patrimônio Liquido - LLIPL
Na: Quanto a empresa obtém de lucro plcada5 100 de capital próprio invest, em média, no exercício.

Fómia * — Lucoliqudo x100 Lugo Liquido EE 6]
Patrimônio Liquido Patrimônio Liquido. TO 20775

URL om 13

DECLARAÇÃO
Pelos indices acima demonstrados, declaro para os devidos fins que a empresa

acima identificada, encontra-se em boa situação financeira.

Nota: Valores extraídos do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2023.

Alenna Siva de Melo Tulio Enok Lima Fotosa

CPF: 051.445,833.00 CRO-MA 015962/0-8 CPF: G14GT8G731

Contadora Sócio Administrador
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MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA cd “A

CNPJ (MF) 43.119.083/0001-45 - NIRE: 21201152255 — 12/08/2021

End.: Rua Projetada 04, nº 10, Casa 10 - Vila Jardim, CEP nº 65.912-706, Imperatriz, Maranhãt

Notas explicativas às demonstrações contábeis do período findo em 31/12/2023

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob número 43.119.083/0001-45

é uma sociedade limitada, com sede e foro na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão, tendo como objeto

social exploração de combinados de escritório e apoio administrativo, comércio atacadista e varejistas de

suprimentos diversos, entre outras, com início de atividades em 12/08/2021

2. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram preparadas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil, que compreendem os pronunciamentos, interpretações e orientações do Comitê

de Pronunciamentos Contábeis ('CPC”), os quais estão em conformidade com as nomas intemacionais de

contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB'). A Companhia adotou todas as.

normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo CPC que estavam em vigor em 31/12/2023. A

moeda funcional da Companhia é o Real.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

34. Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos dos correspondentes encargos financeiros,

observando o regime de competência:

32. Imobilizado

A empresa não operou com bens imobilizados durante o exercício de 2023

3.3, Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa não efetuou em 2023 ajuste de avaliação patrimonial.

3.4. Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional é contabiliza os encargos tributários pelo regime de

competência. Ra
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MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA Hai,CNP (MF) 43.118.083/0001-45- NIRE: 21201152255- 12/08/2021 q e

End.: Rua Projetada04, nº 10, Casa 10 - Vila Jardim, CEP nº 65.912-706, Imperatriz, Maranhão STE »ha

Notas explicativas às demonstrações contábeis do período findo em 31/12/2023

3.5, Eventos subsequentes

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocomidos subsequentemente à data de encerramento do

exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que

possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

4, Caixa e Equivalentes de Caixa — Ativo Circulante

Descrição 31.12.2023 31.12.2022

Caixa 4.346,32 1.341,60

Disponibilidades Bancárias 374,82 435,13

Totais 4.720,94 1.776,73

5. Obrigações Fiscais - Passivo Circulante

Descrição 31.12.2023 | 31.12.2022
Simples a Recolher 73,32 2215

Totais 73,32] 22145

6. Adiantamento de Clientes - Passivo Circulante

Descrição 31.12.2023
| 3112.2022

Clientes Diversos 39.980,91 19.647,80

Radiomed Diagnósticos 8.750,00 3.000,00

[
Totais 46.730,91 22.647,80|

7. Receita Líquida de Vendas-Demonstração do Resultado

Descrição 31.12.2023 31.12.2022

| Prestação de Serviços 6.910,32 20.804,40

Receita Bruta de Vendas 6.910,32
—

20.804,40

Simples 414,63 1.237,90

Receita Líquida de Vendas 6.495,69 19.566,50
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MULTIMIXER COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ (MF) 43.119.083/0001-45 - NIRE: 2120115255 — 12/08/2021

End.: Rua Projetada 04, nº 10, Casa 10 - Vila Jardim, CEP nº 65.912:706, Imperatriz, Maranhão

Notas explicativas às demonstrações contábeis do período findo em 31/12/2023

8. Custos dos Serviços Prestados- Demonstração do Resultado

[ Descrição 31.12.2023 31.12.2022
Certificado Digitais 683,88 599,32

L Totais 683,88 599,32

9. Despesas Gerais e Administrativas- Demonstração do Resultado

Descrição [31122023 | 31.12.2022
Certificados Digitais 0,00 599,32

Despesas com Alimentação 0,00 343,53

Despesas com Cartório 0,00 11,50

Manutenção, Cons. E Limpeza 400,00 30,00

Serviços Administrativos 0,00 3.500,00

Totais 4.484,35 | 4.484,35

10. Despesas Financeiras - Demonstração do Resultado

Descrição 31.12.2023 31.12.2022
Descontos Concedidos 0,00 0,02

Juros Pagos ou Incorridos 3,29 44,38

Totais 329 | 44,40 |

Declaração de Conformidade

A Administração da empresa declara que as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis
estão sendo evidenciadas e correspondem às utlizadas por ela na sua gestão

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023.

Alanna Siva de Melo Tulio Enok Lima Feitosa
CPF: 051.445.833-00 CRC-MA 01599210-9 CPF: 614.678.073-11

Contadora Sócio Administrador
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ESTADO DO MARANHÃO for ) E) g “od
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

1. OBJETO
As diretrizes e informações necessárias para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI

MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE MA... conforme condições e especificações apresentadas neste Termo.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque está enfrentando sérios problemas relacionados à constância e
efetividade da iluminação pública em seu território.

Este cenário vem comprometendo não apenas à segurança dos cidadãos durante a noite, mas também o seu
bem-estar geral.

A falta de iluminação adequada nas vias públicas e espaços comuns tem gerado um ambiente propício para
ocorrência de crimes, acidentes e simações de risco para a população local.

Além disso, a ausência de uma iluminação cficiente afeta diretamente a qualidade de vida dos moradores,
impactando suas atividades cotidianas e limitando o uso seguro do espaço urbano durante a noite.

Diante deste contexto, torna-se urgente à implementação de medidas que visem solucionar esta questão e
gatantir 4 melhoria da iluminação pública em Senador La Rocque, proporcionando assim mais segurança e
conforto para todos os seus habitantes.

3. AVALIAÇÃO DO CUSTO
O valor estimado global para atender as despesas com a contratação objeto do presente Termo de Referência é
de R$ 58.766,90 (cinquenta e oito mil setecentos e sessenta e sies reais e noventa centavos) conforme proposta
de preço em detalhado em planilha abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

item Descrição Unidade | Quant. | R$Unit. R$ Total

E RUMNARA
PUBLICA DE LED DE 150W COM | |risade | so R$558,20 | R$ 44.656,00

2 | LUMINARIA PUBLICA COM SOQUETE 27 Unidade | 70 R$38,05 | R$2662,50
3 FONEETOR PERFURANTE DE DERIVAÇÃO 70 | | ijade 00 R$620| R$124,00
4 | PARAFUSO MAQUINA 16X300 Unidade 30 R$11,20] R$336,00
5 | PARAFUSO MAQUINA 16X350 Unidade | 30 R$1600| R$480,00
6

|
PARAFUSO MAQUINA 16X250 Unidade

|
40 R$1115| R$446,00|

7 | | BRAÇO DE 3/4 GALVANIZADO DE 1,20M Unidade so R$21,99) R$ 1.099,50

[8 [BASE DE RELE FOTORLETRICO | Unidade | 100 R$9,10] R$910,00
9 | RELE FOTOELETRICO NF Unidade | 200 R$19,36 | R$3.872,00
10 | CABO DE ALUMINIO 2/10MM metro 100 R$2,03 R$203,00

LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA E27 30W :
[

O O
SIVOLTAVANT Unidade

|

70 R$40,87 | H$ 2.850,90

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wwrw.senadorlarocque.ma.gov.br



Estado Do manannão EaPREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROC ABIN RA

[

—
ValorTotal R$ 58.766,90|

4. PRAZO DE VIGÊNCIA
A vigênciado presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data
de sua assinatura.

4.1. DA ESCOLHIDA: MULTIMIX CORMECIO E SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 43.119.083/0001-45
- Logradouro rua PROJETADA nº 40 BAIRRO vila jardim, — Centro — Imperatriz — MA., Nome Responsável
Contratado Tulio Enok Lima Feitosa CPF: 614678.073-11, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA

5. HABILITAÇÃO DA ESCOLHIDA:

MULTIMIX CORMECIO E SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 43.119.083/0001-45, vencedora
apresentou os documentos que comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas.

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta, dispensando
o processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal 14.133/2021

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para extemnar protestos de estima e

consideração.

Senador La Rocque/MA, 02 de setembro de 2024.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipa, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www. senadoriarocque.ma.gov.br
Página 2 de 2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

DESPACHO

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSOUR E

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: |015/2024|| MODALIDADE: | DISPENS

OBJETO: | CONTRÁ

| MATERIAL ELÉTRICO PAR:
| PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
| SENADOR LA ROCQUE M:

quere oa
noventa centavos

Encaminhando em anexo à essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021 mediante análise jurídica da

contratação de forma a emitir parecer de que a presente contratação atende aos requisitos legais exigidos.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.que dispomos p

Senador La Rocque - MA 04 de setembro de 2024

SEC) ICIPALDE INFRAESTRUTURA
Gilson Jose Silva Oliveira

Cpf918.155,683-72
Portasia nº058/2022

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadoriaroeque.ma gov.br
Página de 1
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CNPJ. 01.598.970/0001-01 4ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO Sm

|
PARECER JURÍDICO

SENADORLÃ RÓCQUE

Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021,

Processo Administrativo: 071/2024
Processo de Contratação: 013/2024
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL

ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.

RELATÓRIO
A excelentissima de Secretaria Municipal de Infraestrutura, senhora Gilson Jose Silva Oliveira

, CPF nº918.155.683-72, solicitar Parecer Jurídico sobre a possibilidade c legalidade da contratação
direta de MULTIMIX CORMECIO E SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 43.119.083/0001-45 -

Logradouro rua PROJETADA nº 40 BAIRRO vila jardim, — Centro — Imperatriz — MA Nome

Responsável Tulio Enok Lima Feitosa CPF: 614.678.073-11, para CONTRATAÇÃO DE. EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA , pelo valor
global de R$ 58.766,90 (cinquenta e oito mil setecentos « sessenta e sies reais e noventa centavos) de
forma direta, com fundamento 72, inciso 11 da Lei Federal nº 14,133/2021- Nova Lei de Licitações.

É o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

À Lei Federal 14.133/2021 [nova lei de licitações), foi publicada em 01 de abril de 2021 e
entrou em vigos já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de transição da antiga lei de
licitações [8.666 /93] para a nova lei de licitações [14.133/2021] de dois anos, in verbis:

Art 193, Revogam-se:
1- os art 89 a 1.08 da Lei hº 8.666. de 21 de junho de
1993: na data de publicação desta Lei;

Il-a Lei nº 8.666-de 21 de junho de 1993. a - Lei a-
10.520. de 1-7 de julho de 2002. e os art. 1º a 47-A da
Lei no 12.462. de 4 de agosto de 201º, após decorridos
2 [dois] anos da publicação oficial desta Lei

No período de transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para à nova lei de Licitações
[14.133/2021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim sendo, o

Roeque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021, vendo dd ado

apenas o uso combinado das duas leis.

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de ambas as leis no
período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8666/93 é 14.133/21, in
verbis:

art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do
caput do art. 193, a Administração poderá optar por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou
de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção
escolhida deverá ser indicada expressamente no
edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta,
vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no
referido inciso.

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não revogou de forma

imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas ficará a critério do
administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a intenção do legislador.

Diante o exposto não restam dúvidas sobre á possibilidade de aplicação da Lei Federal n-
14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imediata.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 é dispensável a realização de processo
licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de até R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), inverbis:

Art 75. É dispensável a licitação:
E - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços
e compras;

Valor este atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e sies reais e dois

centavos), pelo Decreto nº 11.871 de 29 de dezembro.de 2023,

Consta nos autos do processo: à) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Compras para estimar
o. valor máximo da contratação, il) A empresa escolhida apresentou o valor dentro do estimado pela

administração, da contratação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA. .pelo valor global de R$
58.766,90 (cinquenta e oito imil setecentos e sessenta e sies reais e noventa centavos)A priori o!

fornecimento pode ser contratado de forma direta, uma vez que o fornecimento e o valor orçado
estão enquadrados na hipótese do art 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário
verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal Nº 14.133/2021 para poder realizar

a contratação direta. Passo a análise:
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Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos

D. Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos

serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso| da Lei Federal nº 14.133/2021

10. O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução; consta
também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Secretaria de Educação, assim estimando

a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021

HIM. A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do serviço,
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14,133/2021,

IV). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras para estimar o valor
máximo da contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou menor preço e

dentro do estimado pela Administração Pública, cumprindo o art. 72 incisos VI e VI da Lei Federal nº
14.133/2021

V). À empresa que apresentou o menor valor comprovou sua qualificação de habilitação e

qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021

DO CONTRATO

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes c os de seus

representantes, a finalidade, O ato que autorizou sua lavratura, O número do processo da contratação
direta e a sujeição dos contratantes as normas da Lei 14.133/2021 c as cláusulas contratuais

Verifiquei também a existência de clausulas que dispõe sobre o preço e as condições de

pagamento, a periodicidade pagamento, o credito pelo qual correra a despesa, a database e a

periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária

Consta com clareza « precisão as condições para execução do contrato, clausulas que definem
os direitos as obrigações c as responsabilidades das! partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já
a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os! dispositivos da Lei 14.133/22021,
assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato,

Conforme previsto no artigo 75, $ 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3

(três) dias úreis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo, que a contratação direta de MULTIMIX CORMECIO E SERVICOS
LIDA, CNPJ Nº 43.119.083/0001-45 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA ”, pelo
valor global de R$ 58.766,90 (cinquenta e oito mil setecentos e sessenta e sies reais « noventa centavos)
pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75,

Prefeitura M
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inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se

contrate de forma direta o presente serviço.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos
de estima e consideração.

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do Maranhão,

em 05 de setembro de 2024

delta fo

Dr. Valteval Silv
OAB/MA 14.590
Assessor jurídico do Município
(Port. nº 40/2021)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Art. 72, VI, LEI FEDERAL 14.133/21)

AUTORIZAÇÃO/ RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DELICITAÇÃO Nº 013/2024, COM BASE NO ART.

Nº 75, INCISO Il da Lei 14,133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque/MA, CNPJ: 01.598.970;0001-01 MULTIMIX CORMECIO E SERVICOS LTDA, CNPJ Nº

43.119.083/0001-45 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da Lei no

14.133/2021; Ratificação em 09 de setembro de 2024. Valor Contratual: R$ 58.766,90 (cinquenta

e oito mil setecentos e sessenta e sies reais e noventa centavos) PRAZO CONTRATUAL:

31/12/2024.

Senador La Rocque - MA, 09 de setembro de 2024,

A
feu Gomes Alves

Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE suADOR ARO QUE

PROCESSO DE ORIGEM
DISPENSA SEM DISPUTA nº 013/2024
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 071/2024

OBJETO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ILUMINAÇÃO

PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.

VALOR CONTRATUAL

R$ 58.766,90 (Cinquenta E Oito Mil Setecentos E Sessenta E Seis Reais E Noventa Centavos).

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 10/09/2024
FINAL: 31/12/2024

DADOS DO CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, CNPJ nº 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão.
Marcos José Ribeiro Lúcio, CPF nº 023.615.873-27 - ORDENADOR DE DESPESA

DADOS DO CONTRATADO
MULTIMIX CORMECIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 43.119.083/0001-45
Rua Projetada 04, nº 10, Vila Jardim, Cidade imperatriz, Estado do Maranhão
TULIO ENOK LIMA FEITOSA — CPF: 614.678.073-11
BANCO: INTER — BANCO 077-INTER — AGE: 0001 — CC: 14690289-0

FISCAL DO CONTRATO
WELTON LOPES DE OLIVEIRA BEZERRA

PREÂMBULO

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LAnocade

NT eres
Aos 10 (dez) dia de setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Senador La lda da Secretari:

Municipal de Infraestrutura, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, neste ato representada pela Secretaria

Municipal de Finanças e Orçamento através do senhor Marcos José Ribeiro Lúcio- ORDENADOR DE DESPESA,

em observânciaàs disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em

epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e ll)

1.1-0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL

ELÉTRICO PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ 58.766,90 (Cinquenta E Oito Mil Setecentos E Sessenta E Seis Reais
E Noventa Centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE |QUANT. | R$ UNIT. R$ TOTAL

LUMINARIA PUBLICA DE LED DE 150W
à ieoMiDEso

Unidade | 80 R$558,20) R$44.656,00

2 |LUMINARIA PUBLICA COM SOQUETE 27 | Unidade | 70 R$38,05 R$ 2.663,50

3
|CONECTOR PERFURANTE DE DERIVAÇÃO | jjgage | 200 pião Edo70MM
PARAFUSO MAQUINA 16X300. Unidade | 30 R$ 11,20 R$ 336,00

5 [PARAFUSO MAQUINA 16X350] Unidade | 30 R$ 16,00 R$ 480,00

PARAFUSO MAQUINA 16X250 Unidade | 40 R$11,15 R$ 446,00

7 |BRAÇO DE 3/4 GALVANIZADO DE 1,20M | Unidade | 50 R$21,99 R$ 1.099,50

8 |BASE DE RELE FOTOELETRICO Unidade | 100 R$910 R$ 910,00

9 |RELE FOTOELETRICO NF Unidade | 200 R$ 19,36 R$ 3.872,00

10 |CABO DE ALUMINIO 2/10MM. metro | 100 R$2,03 R$ 203,00

LÂMPADA LED ALTA POTÊNCIA E27 30W
4º | pivOLT AVANT

Unidade | 70 R$40,87 R$ 2.860,90

Valor Total
—

 R$58.766,90

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;
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1 de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3-A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
Ra di

310 prazo de vigência da contrataçãoterá início na data de 10/09/2024, e encerramento em 31/12/2024, na

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

41.10 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.12 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2- 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

34 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de li r e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVII)

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vi)

5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivos).
65 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) à ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serdeterminado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 -O reajuste será realizado por apostilamento.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.58.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.ma.gov.br
Página3de 1



SENTE;DNaE É esARESTADO DO MARANHÃO ff 3 as
q PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROÇA

NARA Ri

pio NE ams mis

|

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES o
7.1 -Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Leinê 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quantoa todos os dados pessoais a que tenham acessoem razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

744 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6-

É

dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

79 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11-0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00- Material de consumo.

—

orcão | 01 Prefeitura Mun. de Senador La Rocque
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0109 - Sec. Mun.de Infra.Serv.Púb.e Transportes.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL | 25 752 0506 2.046 — Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública.

82 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de aco

anexos;
9,2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

9,4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9,7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 54º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021

9.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregaro objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1727,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
fart. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
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10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as ra trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem comoas reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei nº 14.133,

de 2021.

10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menorde dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

41.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizara execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos
11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.12 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:
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11.12.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterkbr Hecorrer de culpa do

CONTRATADO; NU
3) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
412.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.22 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

à notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia
11.23 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
11.3-0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da ei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1132 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará à

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
113241 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

114-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
114.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
114.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1143 - Indenizações e multas.

415 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

nº 14.133, de 2021).
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate queo CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
do

uintes sanções:
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrató, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c" e

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

art. 156, 5 48, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, “f, “E” é “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei nº 14.133, de 2021)

b) Multa de
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “a”, "b", “c” e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

123 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

578, da Lei nº 14.133, de 2021).
124.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 518, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Le

e contratos da Administração Pública que também sejam

£ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
dos como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito prol irhental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159). )
42.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo méximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12,10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, X!1)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14,1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.
14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021)
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor—e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO

16.1 As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
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ui, a47.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Naliohal de Contratações

públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como nó respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, ditéin. 12.527, de 2011,

cfc art. 78, 838, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

173 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 51º, da

Leinê 14.133/21.

Senador La Rocque - MA, 10 de setembro de 2024

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

MARCOS JOSE Assinado deforma
digital por MARCOS renomeRIBEIRO JOSE RIBEIRO res| Lucio-02361587327 REIpr neo à
Dados: 2024.09.10

87327 niosa5 0800
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E MULTIMIX CORMECIO E SERVICOS LTDA

ORÇAMENTO CNPJ: 43.119.083/0001-45
Marcos Jose Ribeiro Lucio TULIO ENOK LIMA FEITOSA

Portaria nº 06/2021 CPF: 614.678.073-11

TESTEMUNHAS

NOME: NOME
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DECRETO

“Cria a comissão de seleção e julgamento de

chamamentos públicos da lei nº 14.399, de 08 de julho
de 2022 - que Institui a Política Nacional Aldir Blane de
Fomento à Cultura, regulamentada pelo Decreto
Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, no Muni
Decreto nº 139/2024, de 09 de setembro de 2024. *Criaa
comissão de seleção e julgamento de chamamentos

públicos da lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 - que
Institui à Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

Cultura, regulamentada pelo Decreto Federal nº 11.740, de

I8 de outubro de 2023, no Município de Senador La

Rocque'MA, e das outras províncias”. O PREFEITO
MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição
Federal e Lei Orgânica Municipal, RESOLVE O

SEGUINTE: DECRETA: Ar 1º - Fica criada a

comissão especial de seleção, julgamento e processamento
da Lei Federal, lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 - que
Institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

Cultura, regulamentada pelo Decreto Federal sob o nº

11.740, de 18 de outubro de 2023. Parágrafo único - A

comissão que trata o caput, deste artigo será responsável
pela Fiscalização da seleção, julgamento e processamento
da lei ALDIR BLANC 2;

composta por dois servidores públicos e um da comuni
civil, a seguir: PRESIDENTE: Welton Lopes de Oliveira
Bezerra MATRÍCULA: 1227286 MEMBRO: Janduilson
Silva Dinis MATRÍCULA: 1227278 MEMBRO: Paulo
dos Santos Oliveira CPF: 023.432.123-76 81º- Compete
Comissão de Seleção e Julgamento de Chamamento

Art, 2º - Comissão será

Públicos, Julgar e processar os chamamentos públicos,

dispensaou inexigibilidade geridos pela Lei 13.019/2014,
solici indo e aprovando os documentos das instituições
parceiras ou fomentadas, emitindo parecer técnico,
elaborando Editais se for o caso, publicando-os e, por fim,

remetendo-os aos demais setores necessários a concluss

dos processos com celeridade. 82º - Para subsidiar seus
trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja
membro desse colegiado. 83º - Caberá a esta mesma

STERNremmmeeemaeem

fiscalizadora da
transferidos. $4º - Os membros desta comissão n h

enumerados pelo exercício da mesma. 85º - ste degyeo |

entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as”

disposições em contrário. Art. 3º - Este Decreto entra em.

vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao
dia 02 de setembro de 2024, revogadas as disposições em
contrário REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE. Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de
Senador La Rocque do Estado do Maranhão aos 09 dias do
mês de setembro de 2024. Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal

a por: Raira de Olvcia Santos

Alimentador

Cinigo identificador tlabitéb=2024091 140954

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 267/2024
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 2672024; -

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
013/2024, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei

18133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de

Senador La Rocque'MA, através da Secretaria Municipal
de infraestrutura, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01,

secretaria Municipal de

Finanças e Orçamento através do senhor Marcos José
Ribeiro Lúcio - ORDENADOR DE DESPESA- inscritono
cmi 01.598.970/0001-01. CONTRATADO:
MULTIMIX CORMECIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº

43.119.083/0001-45; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
ELÉTRICO PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE MA.; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL. Art. 75 da Lei no 14.133/2021; DATA DA

ASSINATURA DO CONTRATO:  10/09/202
VIGÊNCIA: 31/12/2024:DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

25 752 0506 2.046 - Manutenção dos Serviços de
Iluminação Pública; VALOR TOTAL: R$ 58.766,90
(Cinquenta E Oito Mil Setecentos E Sessenta E Seis Reais

neste ato representada pela
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E Noventa Centavos); 10 de setembro de 2024, Marcos
José Ribeiro Lúcio — Secretaria Municipal de Finanças e

Orçamento — Ordenadora da Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: dpeesTho5nz2024091 1130909

AVISO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024
AVISO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO DF
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº013/2024, COM BASEO Gnv noso na rá siso
CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Senador La

RocqueiMA, CNPJ 01.598.970:0001-01
CONTRATADO: MULTIMIX CORMECIOE SERVICOS
LIDA, CNPJ nº 43.119083/0001-45; OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA

ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE MA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da
Lei no 14.133/2021; Ratificação em 09 de setembro de
2024. Valor Contratual: R$ 58.766,90 (Cinquenta E Oito
Mil Setecentos E Sessenta E Seis Reais E Noventa
Centavos), PRAZO CONTRATUAL: 31/12/2024,
Bartolomeu Gomes Alves- Prefeito Municipal.

Publicadopor: Raimundo Canalho de Macedo0 Bege
Congo identificador: deyremnveg 72024051 130935

(
AVISO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE N
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